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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FAMA - TRANSPORTES E COMERCIO ARARAQUARA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012

NULIDADE LANCAMENTO. PROVA. EXTRATOS BANCARIOS. OBTENGCAO.
SIGILO.

Valida é a prova consistente em informacdes bancarias requisitadas em
absoluta observancia das normas de regéncia e ao amparo da lei, sendo
desnecessaria prévia autorizagao judicial.

DECADENCIA. TERMO INICIAL. DOLO NAO-CONFIGURADO.

Considerando-se que ndo houve comprovacdo de dolo ou da fraude, ndo é
o caso de contar o prazo decadencial com base na regra do art. 173 do
CTN, devendo-se aplicar, no caso, a regra do art. 150, §42 do CTN, para
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reconhecer a decadéncia para os fatos geradores anteriores a novembro
de 2010 (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS)

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. DOLO. NAO COMPROVADO.
Ausente a comprovacao de dolo necessdria a ocorréncia de sonegacao ou
fraude, ndo subsiste a cominacdo da penalidade de 150%.

MULTA DE OFICIO AGRAVADA

E cabivel o agravamento da multa de oficio aplicada nos casos de ndo
atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimacdo para
prestar esclarecimentos, bem como nos casos de embaraco a fiscalizacao,
caracterizado pela negativa nao justificada de exibicdo de documentos em
gue se assente a escrituragcao das atividades do sujeito passivo.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITA. CABIMENTO.

Caracterizam-se omissao de receita os valores creditados em conta de
depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em
relacdo aos quais o titular, regularmente intimado, n3o comprove,
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012
			 
				 NULIDADE LANÇAMENTO. PROVA. EXTRATOS BANCÁRIOS. OBTENÇÃO. SIGILO. 
				 Válida é a prova consistente em informações bancárias requisitadas em absoluta observância das normas de regência e ao amparo da lei, sendo desnecessária prévia autorização judicial.
				 DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. DOLO NÃO-CONFIGURADO.
				 Considerando-se que não houve comprovação de dolo ou da fraude, não é o caso de contar o prazo decadencial com base na regra do art. 173 do CTN, devendo-se aplicar, no caso, a regra do art. 150, §4º do CTN, para reconhecer a decadência para os fatos geradores anteriores a novembro de 2010 (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS)
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. DOLO. NÃO COMPROVADO.Ausente a comprovação de dolo necessária à ocorrência de sonegação ou fraude, não subsiste a cominação da penalidade de 150%.
				 MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA
				 É cabível o agravamento da multa de ofício aplicada nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos, bem como nos casos de embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo.
				 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA. CABIMENTO. 
				 Caracterizam-se omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. A presunção legal de omissão de receita inverte o ônus da prova, incumbindo ao autuado elidir de forma cabal a acusação fiscal. Não o fazendo, presume-se a omissão conforme determina a legislação.
				 TRIBUTAÇÃO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS 
				 Aplica-se aos lançamentos conexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, eis que possuem os mesmos elementos de prova.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e em acolher a preliminar de decadência para os fatos geradores anteriores a novembro de 2010 (IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins). No mérito, acordam os membros do colegiado, (i) por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para desqualificar a multa de ofício, mantendo a infração; e (ii) por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso no que respeita ao agravamento da multa de ofício, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza e Eduardo Monteiro Cardoso, que lhe davam provimento no ponto. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rafael Taranto Malheiros.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 RAFAEL TARANTO MALHEIROS – Presidente e Redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente de recurso voluntário interposto em face de acórdão nº 02-68.323 da DRJ/BHE, que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnação, mantendo parcialmente o crédito tributário exigido, nos termos do voto da decisão recorrida.
		 Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final:
		 Trata o presente processo administrativo fiscal tendente a auditar a correta apuração do IRPJ e tributos reflexos, mediante exame da movimentação financeira do contribuinte em epígrafe, relativo aos anos-calendário 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012.
		 De pronto, afirma a autoridade fiscal que em virtude da complexidade da análise de cinco anos-calendário e da demora na apresentação de documentos pela fiscalizada alguns fatos geradores foram atingidos pela decadência, quais sejam: ano-calendário 2008 e os três primeiros trimestres de 2009.
		 A ação fiscal culminou com o lançamento do IRPJ e tributos reflexos nos seguintes montantes:
		 /
		 A descrição analítica de toda a matéria de fato e de direito que ensejou os lançamentos fiscais está consubstanciada no Relatório da Atividade Fiscal (RAF), acostado ao processo.
		 Atesta-se que o contribuinte incorreu em sucessivos pedidos de prorrogação de prazo, sucedidos por longos atrasos na apresentação dos documentos e, enfim, muitos documentos sequer foram apresentados a autoridade fiscal, conforme histórico de todos os termos lavrados às folhas 104/106.
		 Sob o amparo do art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, e em decorrência da falta de informação quanto a existência de todas as suas contas bancárias e da não apresentação de todos os seus extratos bancários, foram geradas Requisições sobre Movimentações Financeiras - RMF aos Bancos para obtenção daqueles dados.
		 Em um segundo momento, nova RMF foi gerada para obtenção de extratos e cópias de cheques, não apresentados pela fiscalizada após Intimações, para averiguar a correção de lançamentos a título de suprimento da conta caixa, adiante pormenorizados.
		 De posse dos extratos e demais informações bancárias foram adotados os seguintes procedimentos pela autoridade fiscal:
		 1. Foram excluídos os créditos e depósitos bancários que permitiam identificar de pronto a origem, como resgate de diversas aplicações financeiras, estorno de débitos anteriores, devolução de cheques, DOC, TED, empréstimos bancários, etc...
		 2. Efetuada a conciliação bancária entre as diversas contas da empresa, excluindo depósitos / créditos que representavam simples transferências entre suas próprias contas, gerando a Tabela 07 – “Créditos/Depósitos bancários que representam simples transferência entre contas bancárias da própria empresa fiscalizada” e a Tabela 08 – “Saques/Débitos bancários cujos valores foram creditados/depositados em contas bancárias da própria fiscalizada”.
		 Tabelas em referência foram submetidas a contribuinte para manifestação por meio do Termo de Intimação nº 05/00508/2013.
		 3. Efetuada a conciliação bancária dos créditos/depósitos remanescentes com os lançamentos contábeis a débito da conta BANCOS C/MOVIMENTO, gerando a Tabela 09 – “Créditos/Depósitos bancários, aparentemente, não contabilizados pela empresa”.
		 4. O contribuinte foi Intimado a comprovar a origem dos créditos/depósitos bancários listados na Tabela 09 através do Termo de Intimação nº 05/00508/2013 (fl. 2772) e do Termo de Intimação nº 08/00508/2013 (fl.4714). O contribuinte não atendeu referidas intimações após 145 dias da primeira ciência; 
		 5. De posse dos documentos fiscais apresentados (notas fiscais, Conhecimentos de Transporte rodoviário de cargas – CTRC e faturas), estes foram confrontados com os créditos/depósitos efetuados e o seu respectivo lançamento contábil, gerando a Tabela 05 – “Lançamentos Contábeis registrados como contrapartida de créditos/depósitos bancários (não se trata de amostragem), onde foram relacionados os lançamentos cujo histórico não permitia identificar o documento fiscal correspondente. Intimado a fazê-lo pelo Termo de Intimação nº 05/00508/2013, o contribuinte apresentou apenas 10 documentos dentre os 204 relacionados, que não foram aptos a comprovar a origem daqueles depósitos, conforme esclarecido no Relatório Fiscal (fl.116).
		 6. Em decorrência do não atendimento da intimação relacionada à Tabela 05, os créditos/depósitos vinculados aos lançamentos contábeis sem histórico identificado foram incluídos na planilha “Créditos/Depósitos bancários cuja ORIGEM deve ser comprovada – Tabela 15”. O contribuinte foi intimado por meio do Termo de Intimação nº 09/00508/2013 a comprovar a origem dos depósitos/créditos listados na Tabela 15; 
		 7. Comparando-se os créditos/depósitos bancários com os lançamentos contendo histórico contábil com a indicação do documento fiscal foi possível identificar centenas de lançamentos contábeis compatíveis em valor e data com os valores depositados. Para comprovação documental destes lançamentos, legitimando os depósitos efetuados, foram relacionados, por amostragem, 136 lançamentos contábeis na planilha “1ª Amostragem dos lançamentos contábeis contendo número de documentos e registrados como Contrapartidas de créditos/depósitos bancários – Tabela 06”, cientificada ao contribuinte por meio do Termo de Intimação nº 05/00508/2013. Após 145 dias a empresa somente apresentou 15 dos 136 documentos originais solicitados, corroborando o lançamento contábil e bancário daqueles, conforme fl. 117 do processo.
		 8. Em decorrência da mora e da não apresentação dos documentos a comprovarem os lançamentos relacionados por amostragem, foram excluídos os 15 lançamentos comprovados e todos os demais foram incluídos na planilha “Créditos/Depósitos bancários cuja ORIGEM deve ser comprovada – Tabela 15”. O contribuinte foi intimado por meio do Termo de Intimação nº 09/00508/2013 a comprovar a origem dos depósitos/créditos listados na Tabela 15, conforme já explicitado no item 6 retro.
		 9. Para que não houvesse tributação em duplicidade, nas palavras da autoridade lançadora, foram considerados com origem comprovada os créditos / depósitos bancários listados na Tabela 15 que atendessem cumulativamente os seguintes requisitos:
		 /
		 10. Os créditos/depósitos bancários considerados como origem comprovada, acima descritos, foram listados na planilha “Créditos / Depósitos Bancários contabilizados que foram considerados como origem comprovada – Tabela 19”, enquanto aqueles que não foram efetivamente comprovados foram relacionados na planilha “Créditos/Depósitos bancários listados na Tabela 15 cuja ORIGEM não foi comprovada – Tabela 16”. Os critérios do item 09 supra e a Tabela 16 foram submetidos ao contribuinte por intermédio do Termo de Constatação nº 01/00508/2013 (fls.4887 a 4889).
		   Duas situações foram pontuadas pelo procedimento fiscal no que se refere a determinados créditos/depósitos bancários listados na planilha “Créditos/Depósitos bancários listados na Tabela 15 cuja ORIGEM não foi comprovada – Tabela 16” cujos lançamentos contábeis não foram aceitos como prova da origem dos correspondentes créditos/depósitos vinculados (itens 5.6 e 5.7 do Relatório de Atividade Fiscal):
		 • Créditos/depósitos bancários contabilizados a crédito da Conta Caixa “1111010001- Caixa”; 
		 • Créditos/depósitos bancários contabilizados a crédito da conta “2111040001 – Ademir Trizolio”.
		  O contribuinte foi intimado e reintimado a apresentar os documentos vinculados aos suprimentos da conta caixa listados na planilha “Lançamentos Contábeis de Suprimento da conta CAIXA “1111010001-CAIXA”- Tabela 02”, visando comprovar o efetivo saldo disponível na conta CAIXA em determinadas datas.
		  Não atendidas as intimações, 171 dias após a primeira ciência, foi lavrada nova RMF, em cuja resposta as Instituições financeiras forneceram cópia de cheques emitidos pela empresa FAMA, relatório das Fitas Detalhe de Caixa e informações prestadas por escrito.
		  De posse dos documentos e informações recebidas dos Bancos, foi possível elaborar planilha “Valores Sacados e Contabilizados como Suprimento da conta CAIXA quando, na realidade, foram depositados nas contas de ADEMIR TRIZOLIO – Tabela 17.” Do exame da referida planilha, a autoridade fiscal concluiu que valores sacados das contas bancárias da empresa FAMA, que haviam sido contabilizados como SUPRIMENTO DA CONTA CAIXA, na realidade foram depositados em contas bancárias do sócio ADEMIR TRIZÓLIO.
		  Diante do exposto, conclui a autoridade fiscal que os saldos diários na conta CAIXA não seriam legítimos para comprovar a origem dos depósitos/créditos bancários cujos lançamentos contábeis indiquem a conta caixa como contrapartida, in litteris:
		 /
		  Por sua vez, dentre os créditos/depósitos bancários listados na planilha “Créditos/Depósitos Bancários listados na Tabela 15 cuja ORIGEM não foi comprovada – Tabela 16”, foram relacionados 16 valores creditados pelo sócio Ademir Trizolio, num montante de R$ 1.819.000,00, conforme informações obtidas junto as instituições financeiras, listados no item 5.7 do Relatório.
		  Referidos valores foram contabilizados a débito da conta BANCOS C/MOVIMENTO e a crédito da conta contábil “2111040001 – Ademir Trizolio”, pertencente ao grupo “211104 – Contas correntes – Sócios”. Intimada, a empresa não apresentou qualquer documento probatório da origem destes depósitos, tampouco alegou tratar-se de empréstimos / mútuos obtidos junto ao sócio Ademir.
		  Entretanto, no âmbito do procedimento fiscal aberto contra o contribuinte pessoa física - Ademir Trizolio, MPF 0812200-2013-00509-9, transcorrido no processo 18088.720328/20145-83, em resposta ao Termo de Intimação nº 01/00509/2013, o sócio administrador da FAMA afirma que os contratos de empréstimos ter-se-iam realizado de “forma verbal” (fls. 7354 a 7369), conforme trecho abaixo:
		 /
		 Diante deste cenário, amparada no que dispõe o Código Civil quando trata dos contratos de mútuo, conclui a autoridade fiscal que não ficou comprovada, por documentação hábil e idônea, a origem dos créditos / depósitos bancários efetuados pelo Sr. Ademir Trizolio, in litteris:
		 /
		  Após recebida a Tabela 16 com a relação de todos os créditos / depósitos considerados não comprovados por meio do Termo de Constatação nº 01/00508/2013 (fls.4887 a 4889), em 26/10/2015, o contribuinte apresentou ainda, em 06/11/2015 e 09/11/2015, alguns documentos na tentativa de comprovar a origem de alguns dos créditos relacionados.
		  Destas últimas documentações apresentadas, foram validadas apenas as 3 comprovações de depósitos, num valor de R$ 8.138,12 (item 5.8 do Relatório, fl.128), não sendo validados, ou seja, não considerada comprovação da origem dos depósitos os créditos provenientes de:
		 a) José V Bononi, CPF 381.639.938-04; 
		 b) Transli – Transportadora Liberdade Ltda, CNPJ 01.650.438/0001-88; 
		 c) Carga Pesada Comércio e Locação de Veículos Ltda – CNPJ 51.689.131/0001-69; 
		 d) Ademir Trizólio, CPF 442.596.708-91; 
		 e) Lençóis Equipamentos Rodoviários Ltda, CNPJ 56.398.290/0001-28; 
		 Registre-se que a motivação da não aceitação dos documentos apresentados tendo como origem as pessoas acima referendadas está devidamente acostada ao Relatório de Atividade Fiscal às folhas 123/124.
		 Outros documentos foram também apresentados e desqualificados pela autoridade fiscal como probatórios da origem dos créditos/depósitos bancários conforme relação e devida motivação às folhas 125/128, quais sejam:
		 a) páginas de extratos bancários da empresa FAMA; 
		 b) comprovantes de transferência de valores de contas da fiscalizada para contas da mesma pessoa jurídica (TEC, DOC, transf. Online, etc..); 
		 c) documentos produzidos pela própria empresa FAMA;
		 d) recibos de empréstimos que teriam sido obtidos pela empresa FAMA; 
		 e) recibos de quitação de empréstimos; 
		 f) recibos de alienação de veículo placa EIG-9217; 
		 g) reembolso de valores que teriam sido pagos em duplicidade; 
		 h) devolução de parte do prêmio pago pela empresa FAMA 
		 i) comprovante de transferências bancárias da conta da FAMA para Ademir; 
		 j) comprovante de pagamentos de despesas em nome de Ademir pagas pela empresa; 
		 k) despesas em nome da empresa FAMA que teriam sido pagas por Ademir e posteriormente reembolsadas; 
		 l) vale de viagem emitido pela empresa FAMA; 
		 m) listagens denominadas “Relatórios de despesas”, “Acertos de Viagem” e “Extrato de conta corrente” elaboradas pela empresa FAMA; 
		 n) Recibos de quitação de empréstimos que teriam sido obtidos pela empresa FAMA junto ao Sócio Ademir Trizólio; 
		 Consideradas todas as análises de documentação e ajustes nas Tabelas dos valores de depósitos a serem comprovados, foi finalmente consolidada a infração à legislação tributária por meio de Omissão de Receita relativa aos créditos / depósitos bancários que não tiveram sua origem comprovada por documentação hábil e idônea.
		 Para apuração final dos valores omitidos, foram excluídos os valores atingidos pela decadência, os valores considerados comprovados pela fiscalização e ainda retirados alguns créditos estornados nas contas bancárias do contribuinte (item 6.3 do Relatório, fl. 133), resultando nas duas planilhas finais ajustadas com os valores tidos por RECEITA OMITIDA:
		 • “Créditos/Depósitos bancários NÃO CONTABILIZADOS pela empresa – Tabela 21” (fl.366) e; 
		 • “Créditos/Depósitos bancários contabilizados cuja ORIGEM não foi comprovada – Tabela 20” (fls.359/364)
		 A autoridade fiscal, para fins de aplicação do coeficiente de presunção do Lucro Presumido, opção de tributação do IRPJ pelo contribuinte, utilizou o percentual mais elevado (32%), dentre aqueles utilizados pelo contribuinte em suas diversas atividades econômicas, considerando que não foi possível identificar a que atividades correspondiam os valores de receita omitidos, tudo nos exatos termos do art. 24 da Lei 9.249/1995 (fls.129/133).
		 Nos itens 07 e 08 do Relatório da Atividade Fiscal, a autoridade descreve as atitudes do contribuinte no que tange a infração tributária e a conduta no curso do procedimento fiscal, enquadrando-as nos crimes previstos no art. 71 e 72 da Lei 4.502 de 30/11/1964 por configurarem prática de sonegação / fraude, o que importou na qualificação da multa de ofício aplicada.
		 Ademais, pela conduta flagrantemente protelatória e pelos sucessivos atrasos ou não atendimento às Intimações proferidas, o fiscal aplicou a multa de 225%, amparado na legislação tributária de regência (itens 09 e 10 do Relatório Fiscal, fls. 138/140).
		  O contribuinte, por sua vez, apresenta Impugnação tempestiva, alegando, em síntese, os seguintes argumentos, e somente estes:
		 1. Os dados foram obtidos pela fiscalização junto as Instituições financeiras de forma ilícita, considerando não estar amparada por autorização judicial, o que importaria em nulidade do lançamento; 
		 2. Decadência do PIS e COFINS relativos aos períodos de apuração Outubro de 2009 a Setembro de 2010, consideradas as regras dos tributos lançados por homologação; 
		 3. Os valores depositados pelo sócio Ademir Trizólio seriam decorrentes de contrato verbal de mútuo, autorizado pelo Código Civil, e não configurariam receita da impugnante; 
		 4. Conta garantida é uma conta empréstimo oferecida pelos Bancos, de forma que não pode ser considerada uma receita da pessoa jurídica, devendo ser expurgado aquele valor do lançamento; 
		 5. Valores recebidos da empresa CARGA PESADA COM. E LOC. VEIC. Ltda seriam decorrentes de um distrato contratual da cessão de direitos de um caminhão Volvo, havendo devolução dos valores pagos a empresa FAMA, que não configurariam receita desta; 
		 6. Devolução de adiantamento de FINAME, extraída da tabela 16, trata-se de valores oriundos da devolução de adiantamento feito à empresa Lençóis Equipamentos Rodoviários para a fabricação de semi-reboques, devendo ser expurgado do lançamento tais valores; 
		 7. Alega inexistência de evidente intuito de fraude, tampouco embaraço a fiscalização a justificar a majoração e qualificação da multa de ofício aplicada, entendendo ainda que a multa aplicável seria de 20%, sequer a de 75%; 
		 8. Impossibilidade de incidência de juros sobre a multa de ofício.
		 Atesta-se que somente os itens 3, 4, 5 e 6 acima visam extirpar da omissão de receita presumida os valores ali contestados. Portanto, em relação aos demais créditos/depósitos não confirmados, não instaurada lide específica.
		 Em suma, podemos graficamente pontuar a infração e a base de contestação da impugnação ora enfrentada:
		 /
		 Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou procedente em parte a impugnação, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012 
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA 
		 Operam-se os efeitos preclusivos previstos nas normas do processo administrativo fiscal em relação a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante, tornando prontamente exigíveis os créditos tributários a ela relativos, ressalvada condição suspensiva imposta por questão preliminar de alcance geral.
		 IMPUGNAÇÃO. ELEMENTOS DE PROVA.
		 As alegações apresentadas na impugnação devem vir acompanhadas das provas documentais correspondentes, precluindo o direito de apresentá-las em outro momento processual, por força do artigo 16, §4º, do Decreto nº 70.235/72.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012 
		 DECADÊNCIA 
		 Na hipótese de ocorrência de dolo, fraude ou simulação, inicia-se a contagem do prazo de decadência do direito de a Fazenda Nacional formalizar a exigência tributária no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Aplicada a regra decadencial do art. 173 do Código Tributário Nacional e ultrapassados os 05 anos regulamentares devem ser excluídos do lançamento os períodos de apuração decaídos.
		 QUEBRA SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA.
		 Não constitui violação ao dever de sigilo a transferência de dados bancários das instituições financeiras para a administração tributária, conforme autorizado pela legislação e referendado pela Suprema Corte Nacional.
		 JUROS MORATÓRIOS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
		 A multa de ofício integra a obrigação tributária principal, e por conseguinte, o crédito tributário, sendo legítima a incidência dos juros de mora calculados com base na taxa Selic desde o mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do pagamento 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2009, 2010, 2011, 2012 
		 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS NÃO COMPROVADOS POR DOCUMENTAÇÃO HÁBIL E IDÔNEA.
		 Caracterizam-se como omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 OMISSÃO DE RECEITA. PRESUNÇÕES LEGAIS. ÔNUS DA PROVA.
		 Na legislação fiscal, as presunções legais relativas de omissão de receitas, como todas, têm um efeito próprio: elas invertem o ônus da prova, deixando-o sob responsabilidade exclusiva do contribuinte autuado.
		 CONTRATO DE MÚTUO. COMPROVAÇÃO.
		 Para que a comprovação de existência de contrato de mútuo dê ensejo ao afastamento da presunção de omissão de receita de que trata o art. 42 da Lei nº 9.430/1996, é necessário que o referido instrumento seja válido; as transferências financeiras sejam comprovadas; haja correspondência entre as transferências financeiras previstas e as efetuadas; haja comprovação das devoluções efetuadas e do registro das transações em livros de escrituração contábil. Não aplicável a acordos meramente verbais.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
		 É cabível a qualificação da multa de ofício quando restar comprovado nos autos que o sujeito passivo agiu, dolosamente, no sentido de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais. Sonegação.
		 MULTA DE OFÍCIO AGRAVADA 
		 É cabível o agravamento da multa de ofício aplicada nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos, bem como nos casos de embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de documentos em que se assente a escrituração das atividades do sujeito passivo.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Infere-se do corpo do voto-condutor da DRJ, que o Colegiado acolheu parcialmente a alegação de decadência, nos seguintes termos:
		 Aplicando-se o artigo 173 ao caso concreto, cumpre separar os períodos contra os quais o contribuinte apresenta sua defesa. Inicialmente, quantos aos períodos de Outubro de 2009 e Novembro de 2009, atesta-se que o prazo decadencial de lançamento se iniciou no primeiro dia do exercício seguinte, qual seja, 01/01/2010, findando em 31/12/2014.
		 Como o Auto de Infração foi cientificado em 30/11/2015, aqueles dois períodos de apuração foram alcançados pela decadência, devendo ser excluídos do lançamento o PIS e a COFINS correspondentes.
		 Quanto aos períodos de apuração Dezembro de 2009 e Janeiro a Setembro de 2010, o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, é o dia 01/01/2011, ou seja, o prazo decadencial para estes períodos de apuração findou em 31/12/2015. Como o Auto de Infração foi cientificado em 30/11/2015, aqueles demais períodos de apuração não foram alcançados pela decadência, sendo legítima a lavratura do PIS/COFINS daqueles períodos.
		 Desta feita, acata-se parcialmente a preliminar de decadência postulada pela defesa. 
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a Recorrente apresentou, tempestivamente, Recurso Voluntário, sem juntada de prova adicional, pugnando por seu provimento.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
		 O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		  ANÁLISE DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Da Nulidade. Quebra de Sigilo Bancário Sem Ordem Judicial
		 O contribuinte transcreve doutrina e jurisprudência que entendem o sigilo bancário como desdobramento do direito à intimidade e à vida privada, e que a proteção e inviolabilidade contidas no art. 5º, X e XII da Constituição Federal de 1988 são a mais ampla forma de expressão do sigilo, por abarcar todas as demais. 
		 Desta feita, tenta desqualificar o presente lançamento que utilizou-se de informações bancárias da impugnante obtidas através de Requisição de Movimentação Financeira – RMF efetuadas diretamente aos Bancos onde o contribuinte possuía contas bancárias.
		 Aduz a Recorrente que a obtenção dos dados bancários somente poderia ser legítima caso emanada de decisão expedida por autoridade judiciária autorizando a quebra do sigilo bancário, o que implicaria a nulidade do Auto de infração que teria ferido a proteção constitucional do sigilo dos dados privados e da intimidade. 
		 De fato, constata-se que após o não atendimento pela contribuinte da intimação do Fisco, para apresentação dos extratos bancários e demais documentos, foram formalizadas Requisições de Informações sobre Movimentação Financeira - RMF, dirigidas às Instituições financeiras com as quais mantinha relacionamento bancário, com fundamento no art. 6º da Lei Complementar nº 105 e no art. 4º, §6º do Decreto nº 3.724, que a regulamentou, ambos de 10 de janeiro de 2001. 
		 Quanto à matéria, vale dizer que, atualmente, é pacífico o entendimento de que o Fisco Federal possui o direito de solicitar diretamente nas instituições financeiras extratos bancários de qualquer contribuinte, desde que o faça em harmonia com o que dispõe a Lei 105/2001 e Decreto nº 3.724/2001.
		 Assim, não prospera a tentativa de vincular esta atividade tão-só ao Poder Judiciário, sob o argumento de violação de direitos da recorrente. Os atos legais e regulamentares mencionados disciplinaram as hipóteses específicas nas quais o acesso é permitido e, ao circunscrever-se a este âmbito, a prova obtida é plenamente válida e, sobre ela, a contribuinte foi regularmente intimada a se manifestar e a esclarecer a origem dos valores questionados, tanto na fase procedimental como na litigiosa, quando da concessão de prazo regulamentar para impugnação após a ciência da formalização da exigência, e agora, em sede de recurso.
		 Vale lembrar que Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 2.859-DF, declarou constitucional o acesso direto pelo Fisco Federal à movimentação financeira do contribuinte, e fez referência expressa ao Decreto nº 3.724/2001, consignando que a disciplina dada àquele ato regulamentar (Decreto nº 3.724/2001) resguardava as garantias processuais do contribuinte, além de proteger o sigilo de seus dados bancários. No julgado, prevaleceu o entendimento de que o disposto na norma não resulta em quebra de sigilo bancário, mas tão somente em transferência de sigilo da órbita bancária para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros.
		 Portanto, rejeita-se os argumentos suscitados.
		 
		 Mérito
		 Da Presunção de Omissão de Receitas 
		 Como se disse, o contribuinte é acusado de omissão de receita, caracterizada pela  falta  de comprovação  da  origem  dos  depósitos/créditos  efetuados em  suas contas  bancária, tendo  por base legal o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, que assim dispõe: 
		 Art. 42. Caracterizam -se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
		 O referido dispositivo, inclusive, teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento sujeito à repercussão geral:
		 EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA. LEI 9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO.
		 1. Trata-se de Recurso Extraordinário, submetido à sistemática da repercussão geral (Tema 842), em que se discute a Incidência de Imposto de Renda sobre os depósitos bancários considerados como omissão de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o 42 da Lei 9.430/1996 teria usurpado a norma contida no artigo 43 do Código Tributário Nacional, ampliando o fato gerador da obrigação tributária.
		 2. O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estabelece que caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 3. Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de incidência do Imposto de Renda é a aquisição ou disponibilidade de renda ou acréscimos patrimoniais.
		 4. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo 42 da Lei 9.430/1996 não ampliou o fato gerador do tributo; ao contrário, trouxe apenas a possibilidade de se impor a exação quando o contribuinte, embora intimado, não conseguir comprovar a origem de seus rendimentos.
		 5. Para se furtar da obrigação de pagar o tributo e impedir que o Fisco procedesse ao lançamento tributário, bastaria que o contribuinte fizesse mera alegação de que os depósitos efetuados em sua conta corrente pertencem a terceiros, sem se desincumbir do ônus de comprovar a veracidade de sua declaração. Isso impediria a tributação de rendas auferidas, cuja origem não foi comprovada, na contramão de todo o sistema tributário nacional, em violação, ainda, aos princípios da igualdade e da isonomia.
		 6. A omissão de receita resulta na dificuldade de o Fisco auferir a origem dos depósitos efetuados na conta corrente do contribuinte, bem como o valor exato das receitas/rendimentos tributáveis, o que também justifica atribuir o ônus da prova ao correntista omisso. Dessa forma, é constitucional a tributação de todas as receitas depositadas em conta, cuja origem não foi comprovada pelo titular.
		 7. Recurso Extraordinário a que se nega provimento.
		 Tema 842, fixada a seguinte tese de repercussão geral: “O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional. (RE 855649, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 03/05/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-091 DIVULG 12-05-2021 PUBLIC 13-05-2021)
		 Tal dispositivo legal estabeleceu uma presunção de omissão de receitas, autorizando a exigência de imposto de renda e de contribuições correspondentes, sempre que o titular da  conta  bancária,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente  intimado,  não  comprove, mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem  dos  recursos  creditados  em  sua  conta  de depósito ou de investimento.  
		 Há de se esclarecer que não se está tributando o depósito bancário ou que este seja o fato gerador do imposto de renda. O que se está tributando é uma importância financeira de propriedade da fiscalizada que, pelo fato de não estar justificada, deve ser considerada receita omitida, segundo a legislação acima reproduzida, presumindo-se que este montante na verdade se origina de receita tributável auferida.  
		 Quanto aos valores em discussão, o contribuinte foi intimado a comprovar, com documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados/creditados nas suas contas corrente, e deixou de comprovar a origem dos depósitos questionados pelo Fisco, e, no transcurso do processo administrativo também não se desincumbiu em comprovar com provas hábeis e idôneas a origem dos depósitos bancários. 
		 Em recurso, o Contribuinte volta a apresentar os mesmos argumentos fáticos de impugnação, sendo que estes foram devidamente apreciados pela decisão recorrida, que refutou um a um. Como concordo com sua análise, reproduzo a seguir trecho do voto-condutor do acórdão da DRJ de interesse, a fim de acrescentá-lo às razões de decidir deste voto, in verbis:
		 2.2 DOS VALORES DEPOSITADOS PELO SÓCIO ADEMIR TRIZOLIO NA CONTA DA IMPUGNANTE.
		 Conforme Relatório da Atividade Fiscal foram identificados vários depósitos/transferências bancárias tendo como origem o Sócio Ademir Trizólio, num montante de R$ 1.819.000,00, a saber:
		 /
		 Reafirma o contribuinte em sua impugnação que trata-se de contrato de mútuo entre o Sr. Ademir e a empresa FAMA TRANSPORTES, e que tal contrato não poderia ter sido desconsiderado pelo auditor fiscal, embora firmado de forma não-solene, verbal apenas.
		 Defende que o Código Civil não exige forma específica para os contratos de mútuo citando textualmente os artigos 586 a 592 daquela Lei (fl. 7521) e, “não se exigindo forma específica, pode ser ele verbal, ao contrário do que restou afirmado pela fiscalização”.
		 O impugnante cita ainda o Art. 282 do RIR/99 visando legitimar a consideração dos depósitos como comprovados:
		 Art. 282. Provada a omissão de receita, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no valor dos recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não anônima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente demonstradas (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, § 3º, e Decreto-Lei nº 1.648, de 18 de dezembro de 1978, art. 1º, inciso II).
		 Amparado no art. 282, o impugnante prega que as duas condições do artigo foram atendidas para consideração dos seus depósitos: foi confirmada a efetividade da entrega pela fiscalização e, quanto a origem dos recursos, alega que os financiamentos obtidos e as vendas de bens, na pessoa física do Sr. Ademir, os justificariam.
		 Acrescenta ainda que a origem dos recursos estaria comprovada até mesmo pela ação fiscal na pessoa física do sócio, onde seus rendimentos teriam sido base de cálculo para lançamento de imposto de renda da pessoa física no processo 18088.720328/2015-83.
		 Desta feita pugna pela extirpação do valor de R$ 1.819.000,00 das receitas consideradas omitidas na pessoa jurídica, alegando serem empréstimos do sócio à PJ, e não receitas tributáveis desta.
		 Duas considerações, portanto, a enfrentar: a legitimidade do contrato de mútuo e a aplicabilidade do art. 282 do RIR a questão.
		 Quanto ao contrato de mútuo, ao contrário do que prega o contribuinte, a fiscalização não afirmou que o contrato não poderia ser verbal, mas sim que tal informalismo não tem o condão de surtir efeitos contra terceiros, no caso, contra a administração tributária.
		 Como bem fundamenta o Relatório fiscal, embora não haja determinação de forma rígida, específica quanto aos contratos de mútuo prevista na Lei 10.406/2002 (Código Civil), o seu art. 221 determina que “o instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público”.
		 Outra conclusão não seria possível: se um contrato firmado e assinado, quando não registrado em registro público, não opera efeitos frente a terceiros, quanto mais um contrato meramente verbal entre as partes. O contribuinte tem razão quanto a desnecessidade de formalismos no contrato de mútuo, mas não se apercebe que os efeitos deste, salvo quando o instrumento particular for assinado e registrado, não opera efeitos perante terceiros, inclusive perante o Fisco Federal.
		 Ademais, no exame do contrato de mútuo para contrapor a presunção de omissão de receitas deve se considerar, além da formalização em instrumento válido, legítimo, que as transferências financeiras sejam todas comprovadas; que haja correspondência entre as transferências financeiras previstas e as efetuadas; que haja comprovação das devoluções efetuadas e que haja o devido registro das transações em livros de escrituração contábil.
		 O contribuinte em sua impugnação não apresenta qualquer contrato, mas apenas reitera a desnecessidade daquele, o que de pronto não fornece a devida prova para refutar a omissão de receitas presumida, cujo ônus da prova cabe agora ao autuado.
		 Quanto ao artigo 282 do RIR (DL 1598/77 e DL 1648/78) citado em seu socorro, é pertinente esclarecer que tal dispositivo legal regula os efeitos e condições quando da Omissão de Receita relacionada a Suprimentos de Caixa, quando a comprovação da efetiva entrega e da origem dos recursos são suficientemente probatórias da não ocorrência da omissão.
		 Frise-se que o presente processo é fundado na presunção legal de Omissão de Receitas por depósitos bancários de origem não comprovada, com diversa base legal daquela invocada pelo contribuinte (Art. 287 do RIR/99; Lei 9.430/96, art. 42 e parágrafos).
		 Não socorre o contribuinte, portanto, o disposto no art. 282 do RIR.
		 No caso presente, para que seja afastada a referida omissão presumida, o contribuinte deve tão somente provar a origem dos depósitos/créditos bancários com documentação hábil e idônea, não apenas com argumentos desprovidos de provas, e comprovar tê-los oferecido à tributação no momento oportuno.
		 Conclui-se, portanto, que os argumentos trazidos pelo contribuinte no intuito de legitimar o mútuo firmado verbalmente, para refutar a omissão de receitas presumida pelos depósitos efetuados, não foram suficientes para excluir da apuração o montante de R$ 1.819.000,00 relativo àquelas transferências / depósitos em favor do impugnante.
		 2.3 DA CONTA GARANTIDA 
		 Alega sinteticamente o contribuinte que a “Conta Garantida” seria uma “conta de Empréstimo oferecida pelo Banco, de forma que também não pode ser considerada como receita, devendo os valores dali provenientes ser expurgados do lançamento, conforme extrato anexo”.
		 Quanto ao referido assunto é somente esta a alegação do contribuinte, sem qualquer documentação probatória. Registre-se, de pronto, que o “extrato anexo” não foi juntado a Impugnação, ao contrário do que sugere.
		 Referidos valores de “Conta garantida BB” foram considerados Omissão de Receita decorrentes da não comprovação da origem de depósitos/créditos bancários efetuados, devidamente relacionados ao contribuinte. Como não comprovados, referidos depósitos/créditos foram lançados na Tabela 20 como base de cálculo para apuração do IRPJ, donde identificamos totalizarem R$ 108.000,00, a saber:
		 /
		 Depreende-se do Relatório fiscal que uma das medidas preliminares tomadas pela fiscalização foi excluir os créditos/ depósitos bancários cujos históricos permitiam identificar a origem do mesmo, tais como resgate de aplicações financeiras e empréstimos bancários obtidos (fl.112):
		 /
		 Resta identificar, portanto, se tais lançamentos passaram despercebidos frente a fiscalização ou se de fato não configuram “empréstimos” bancários efetuados pelo Banco do Brasil, o que se sugere.
		 De fato, atesta-se que a Conta Garantida é um crédito rotativo (empréstimo), em similar condições de um “cheque especial”, porém em condições mais favoráveis ao cliente bancário.
		 No entanto, observando-se os extratos originais fornecidos pelo Banco do Brasil, identifica-se a razão pela qual tais lançamentos não foram considerados empréstimos e de pronto rechaçados na apuração dos depósitos a serem comprovados: não há qualquer menção no histórico do lançamento bancário de que estes créditos seriam decorrentes de empréstimos, conforme abaixo:
		 /
		 Observa-se que inadvertidamente o extrato do mês de Agosto de 2012 do Banco do Brasil, Agência 0082-5, conta 25300-6 não foi juntado ao processo (fls. 842/843), impedindo a extração dos exatos termos do extrato bancário com o terceiro lançamento a crédito de R$ 36.000,00 no dia 21/08/2012, tais quais os acima juntados.
		 Depreende-se que a informação de “Conta Garantida” constante da Tabela 20 foi prestada pelo contribuinte em resposta a Termo de Intimação fiscal, não tendo sido acatado pela autoridade autuante por falta de comprovação documental.
		 Por ocasião da Impugnação, o contribuinte reitera os mesmos argumentos, porquanto já constantes do histórico da Tabela 20, embora tal justificativa seja precária, porquanto alegada pelo contribuinte sem qualquer documentação probatória, o que ensejou a sua manutenção como crédito bancário não comprovado.
		 Atesta-se, outrossim, que não foram juntados ao processo quaisquer documentos probatórios de que tais lançamentos decorrem de conta Garantida, o que de fato NÃO ESTÁ EXPRESSO DO EXTRATO BANCÁRIO juntado. Cabia à impugnante trazer comprovante emitido pelo próprio Banco do Brasil, comprovando que aquele crédito tem natureza de “empréstimo”, a despeito da sua classificação no extrato bancário de “Movimento do Dia”. Nada trouxe o contribuinte, senão vazias alegações.
		 Registre-se que o próprio contribuinte diligenciou junto às Instituições bancárias, dentre elas a agência 0082-5 do Banco do Brasil, para que informassem a origem dos depósitos/créditos relacionados na sua petição (fl.4700), mas não relacionou os 3(três)depósitos em referência, não buscando a devida documentação probatória.
		 Por fim, a autoridade fiscal não está autorizada a acatar meras alegações do contribuinte no curso do processo, considerando que a origem de depósitos e créditos bancários deve estar pautada em documentação hábil e idônea, não apenas em meras discordâncias.
		 Desta feita, mantêm-se os valores relacionados como “Movimentação do Dia”, sugeridos pelo contribuinte como sendo oriundos de Conta Garantia, por falta de documentação probatória.
		 Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (...)
		 § 4.º. A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. (Acrescido pelo art. 67 da Lei n.º 9.532/1997).
		 2.4 DOS VALORES RECEBIDOS DA EMPRESA CARGA PESADA COM. E LOC.
		 VEÍCULOS LTDA Defende o contribuinte que os valores recebidos da empresa em epígrafe “são referentes ao Distrato Contratual da cessão de direitos de um caminhão Volvo, FH-440 6X2 firmado entre aquela e a impugnante, conforme contrato anexo”. (fl.7523)
		 Assim alega o contribuinte:
		 /
		 Os contratos e documentos foram juntados às folhas 4910 a 4923. Atestase que os lançamentos contestados pelo contribuinte estão relacionados na Tabela 20 e serviram de base de cálculo para aferição do IRPJ e tributos reflexos, considerando sua condição de receita omitida por presunção legal, e totalizam R$ 400.000,00 conforme abaixo:
		 Atesta-se que no curso da ação fiscal, bem ao seu término, o contribuinte apresentou estas mesmas alegações e documentos, não apresentando, porém, o referido Distrato Social que efetivamente comprovasse a origem daqueles recursos, ensejando a sua desconsideração:
		 /
		 Nota-se que a autoridade autuante desconsiderou as alegações do contribuinte por falta de apresentação do Distrato Social que, confrontados com os valores depositados e reembolsados, comprovariam de forma inconteste a origem de tais depósitos.
		 De se afirmar: o “contrato anexo” referendado pelo contribuinte na sua impugnação não foi apresentado, não foi localizado junto a peça impugnatória. Fazemos menção, doravante, ao mesmo contrato apresentado em 06/11/2015 em resposta ao Termo de Intimação, juntado às folhas 4910 a 4926.
		 E pior: o “Distrato Social” não foi apresentado. A causa da desconsideração formal das alegações anteriormente apresentadas, que foram reiteradas na Impugnação, não foi combatida, restando a este órgão Julgador o exame dos mesmos elementos já constantes do processo fiscal por ocasião da sua instrução.
		 Em exame do Contrato de cessão de direitos do caminhão (fls.4910/4926), observamos que o contribuinte, na condição de cessionário, assumiu 47 parcelas a vencer do contrato FINAME previamente firmado pelo cedente CARGA PESADA:
		 /
		 Entretanto, apenas na cláusula 05 do referido contrato, há menção a possível distrato, motivado pelo atraso em 02 prestações compactuadas:
		 /
		   De relevo ressaltar que a cláusula acima prevê a perda TOTAL de tudo que o Cessionário (FAMA TRANSPORTES) já tenha pago a favor do Cedente (CARGA PESADA) no caso do descumprimento das prestações pactuadas. E o contrato vai além:
		 /
		   Cristalino, portanto, o caráter irretratável e irrevogável do instrumento de contrato entre as partes, cuja possibilidade somente se aventaria caso apresentado Distrato ou Aditivo prevendo de forma contrária.
		 Desta forma, a alegação de que os valores depositados pela CARGA PESADA para a FAMA TRANSPORTES a título de devolução de parcelas do contrato de cessão de direitos não foi comprovada, porquanto referido contrato prevê caráter irrevogável e irretratável do seu objeto, bem como prevê a perda total dos valores pagos pela cessionária no caso de inadimplemento.
		 Destarte, somente com prova documental robusta, qual seja, o Distrato comercial prevendo de forma contrária ao inicialmente pactuado, corroborado por demais elementos essenciais à análise, poderia o contribuinte refutar a infração. Não o fez no curso do procedimento fiscal, tampouco por ocasião da Impugnação.
		 De se manter, portanto, a omissão de receita relativa aos depósitos efetuados pela empresa CARGA PESADA COM. LOC. VEÍCULOS em favor da FAMA TRANSPORTES.
		 
		 2.5 DOS VALORES DEPOSITADOS PELA EMPRESA LENÇÓIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA Na continuidade de sua defesa, alega o contribuinte que os valores depositados pela empresa em epígrafe são decorrentes de “Devolução de Adiantamento de FINAME”, feitos pela FAMA TRANSPORTES àquela empresa.
		 Alega a impugnante que em “27/10/2010, a empresa impugnante realizou financiamento via BNDES, conforme Cédula de Crédito Bancário nº 0770186-1 no valor de R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais) para construção de seis semi-reboques pela empresa Lençóis Equip. Rodoviários.”(fl.7524)
		 Continua: “Até que ocorresse a aprovação e liberação do saldo financiado, a impugnante realizou um adiantamento à Lençóis Equip. para que ela pudesse iniciar a fabricação dos semi-reboques. Aprovada a Cédula de Crédito Bancário, o FINAME foi creditado na conta da empresa Lençóis Equip. Rodoviários, que, por sua vez, realizou a devolução do valor adiantado conforme identificados abaixo e constantes da Tabela 16 anexa aos autos”.
		 Atesta-se, por pressuposto, que os valores contestados doravante constam da Tabela 20, considerados de origem não comprovada, totalizando R$ 505.062,00:
		 /
		 Registre-se que, tal qual ocorreu com a tentativa de comprovação do item precedente, 2.4, o contribuinte apresentou tais alegações e documentos por ocasião do procedimento fiscal, tendo também sido desconsiderado como probatórios os documentos apresentados, in litteris:
		 /
		 Atesta-se, novamente, que o contribuinte não apresenta quaisquer fatos novos, ou documentação probatória.
		 A Cédula de Crédito Bancário e demais documentos relacionados foram juntados às folhas 4938 a 4971 no curso do procedimento fiscal e comprovam tão somente a obtenção do empréstimo de R$ 930.000,00 pela fiscalizada.
		 A empresa LENÇÓIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS é citada na Cédula tão somente como fabricante dos produtos a serem financiados (quadro IV da Cédula de Crédito Bancário). 
		 /
		 A operação foi aprovada em 27/07/2010, e em seus anexos há previsão de liberação dos recursos diretamente ao Fornecedor/Vendedor dos bens financiados, ou diretamente ao Emitente (FAMA TRANSPORTES) caso esta comprove antecipação efetuada ao Fornecedor dos bens:  
		 /
		 O contribuinte afirma que o valor financiado pelo FINAME foi creditado diretamente na conta da empresa LENÇÓIS EQUIPAMENTOS, o que sugere, pela previsão contratual, não ter havido adiantamento do Emitente (FAMA) para o Fornecedor (LENÇÓIS).
		 No que se refere a não equivalência entre o valor financiado e o valor supostamente adiantado, alegado pela auditoria fiscal, entendo irrelevante. Naturalmente, o adiantamento do valor pode muito bem ter sido parcial, sendo parcial, portanto, a sua devolução. O cerne da questão é, entretanto, não estar comprovada a natureza de devolução dos valores depositados.
		 Pois bem, não há juntada de quaisquer comprovantes do adiantamento efetuado pela FAMA TRANSPORTES a LENÇÓIS; tampouco há comprovação de que teria a LENÇÓIS efetuado a devolução destes valores a FAMA TRANSPORTES, nos exatos montantes adiantados.
		 Os documentos apresentados no curso do procedimento fiscal anexos ao contrato FINAME, somente comprovam o faturamento dos produtos financiados, seja por notas de venda seja por notas de remessa de produção. Comprova-se também a existência de 02 títulos de crédito a favor da LENÇÓIS (cedente), vencidos em 19/08/2010, no valor de R$ 100.000,00, sem qualquer referência às operações comerciais ou financeiras que lhes deram causa (fls.4954 e 4957).
		 Mais uma vez o contribuinte se furta a comprovar, na oportuna ocasião da impugnação, por documentação hábil e idônea, a natureza e legitimidade das transferências / depósitos recebidos, o que não foi validado pela autoridade autuante e, por não apresentada a devida refutação, deve ser mantido por este colegiado.
		 Não comprovada, portanto, a origem dos depósitos efetuados pela empresa LENÇÓIS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, deve ser mantida a infração quanto àqueles valores considerados omissão de receita por presunção legal. 
		 Dessa forma, tendo a contribuinte não comprovado, com documentação hábil e idônea, a origem dos valores creditados (em discussão) nas contas bancárias arroladas nos autos, restou caracterizada a presunção legal prevista no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, de que aqueles valores creditados advieram de receitas não oferecidas à tributação. 
		 
		 Da Multa Qualificada/Duplicada 
		 Quanto à multa qualificada, a fiscalização identificou algumas condutas praticadas pela empresa FAMA que evidenciaram, em sua ótica, a aplicação da multa na ordem de 150%, são elas:
		 1ª conduta: O sócio Ademir Trizólio creditou/depositou o montante de R$ 1.819.000,00 nas contas bancárias da empresa FAMA. Segundo a fiscalização, ao verificar a contabilização dos valores depositados, não identificou a que título tais recursos foram transferidos nas contas bancárias da empresa. Além disso, não foi apresentado qualquer documento quem evidenciasse que as partes tivessem celebrado contrato de mútuo, e qual teria sido o prazo disponibilizado à empresa FAMA para devolução dos recursos com acréscimos de correção monetária e juros.
		 2ª conduta: no ano-calendário de 2009, a empresa FAMA deixou de contabilizar os valores creditados em sua conta bancária que totalizam R$ 990.888,21 e, embora intimada, não comprovou a origem dos referidos créditos/depósitos bancários. Nesse item, acrescenta que (fls. 135):
		 Em vez de regularizar a situação mencionada acima, a empresa FAMA, no ano-calendário 2010, simplesmente criou a conta contábil “1111020010 - BANCO REAL C/1501/0002015” e debitou, na mesma, o valor de R$ 5.857,21 que representa, o saldo existente em 31/12/2009, conforme o extrato bancário.
		 Estranhamente, a contrapartida do lançamento contábil mencionado no parágrafo anterior foi a conta “1111010001 - CAIXA” e o histórico contábil utilizado foi “DEPÓSITO(s) REAL” procurando indicar que o valor de R$ 5.857,21 teria sido retirado da conta caixa e depositado na conta bancária (o que não ocorreu). O citado lançamento contábil está discriminado abaixo.
		 /
		 Ainda, conforme indicado na planilha “Créditos/Depósitos Bancários, aparentemente, NÃO CONTABILIZADOS pela empresa – Tabela 9” (submetida à empresa FAMA por intermédio do Termo de Intimação nº 05/00508/2013), também deixaram de ser contabilizados os seguintes créditos/depósitos bancários: //
		 Observação: embora intimada, a empresa FAMA não comprovou a origem dos referidos créditos/depósitos bancários.
		 Portanto, o montante dos valores creditados/depositados nas contas bancárias da empresa FAMA que deixou de ser contabilizado pela fiscalizada é R$ 1.025.805,24 (R$ 990.888,21 + R$34.917,03).
		 3ª conduta: a empresa fiscalizada debitou R$ 512.187,40 de suas contas bancárias e, comprovadamente, creditou/depositou os valores correspondentes nas contas bancárias do Sr. Ademir Trizólio, contudo, na escrituração contábil, os correspondentes valores foram debitados em conta contábil específica, fazendo parecer que se trataria de mero suprimento de caixa. Segundo a fiscalização, seriam meros lançamentos contábeis fictícios para esconder a entrega de valores ao sócio Ademir Trizólio.
		 4ª conduta: listou dois valores (R$ 2.369,15 e R$ 230.000,00), que constatou que foram efetuados pelo sócio Ademir Trizólio em favor da empresa FAMA, e que estes valores foram contabilizados da seguinte forma:
		 /
		 /
		 Segundo a fiscalização, com os registros contábeis indicados acima, a empresa FAMA procurou esconder que os referidos valores foram creditados/depositados pelo sócio Ademir Trizólio, pois, conforme os lançamentos contábeis, os R$ 2.369,15 teriam sido proveniente da conta CAIXA, enquanto que os R$ 230.000,00 teriam sido recebidos de alguma empresa denominada “CARGA PESADA”.
		 Por estes motivos, entendeu-se que estas condutas da empresa fiscalizada enquadram-se no disposto no art. 71 e/ou 72 da Lei nº 4.502 de 30/11/1964.
		 A decisão recorrida manteve a qualificação, nos seguintes termos:
		 Diante dos fatos narrados no TVF e na Descrição dos Fatos e Enquadramento legal, a aplicação da penalidade qualificada, no percentual total de 150%, seguiu estritamente a legislação acima transcrita, pois o trabalho fiscal evidenciou as condutas do sujeito passivo que se subsumem às hipóteses legais necessárias à qualificação da penalidade. [...]
		 [...]
		  No presente caso, a autoridade fiscal enquadrou a conduta dolosa do contribuinte em prática de sonegação, prevista art. 71 da Lei 4.502/64, conforme Relatório de Atividade Fiscal às folhas 103 a 141. Ao contrário do que alega o contribuinte, portanto, o autuante bem especificou a conduta, descrita no Relatório, e o fundamento legal da prática dolosa, acima referendado.
		 [...]
		 No presente caso, a Fiscalização evidenciou satisfatoriamente a conduta dolosa do contribuinte, caracterizadora de sonegação, quando reiteradamente, durante o período fiscalizado, de 2008 a 2012, deixa de declarar vultosas quantias em sua Declaração de Pessoa jurídica, de natureza obrigatória, deixando-as à margem da tributação, com evidente intuito de sonegação.
		 Atestou-se no procedimento fiscal várias práticas que configuram sonegação/ fraude, devidamente relacionadas no item 07 do Relatório de Atividade Fiscal.
		 De pronto, destaca-se que o valor de Omissão de Receita identificado no período fiscalizado totaliza R$ 5.123.723,21. Ademais, infere-se que deste valor parte não foi sequer contabilizada, estando completamente à margem da tributação.
		 Noutra frente, atestou-se prática de simular débito na conta Caixa, quando na verdade estava a se creditar o Sócio Ademir Trizolio, fazendo crer que se trataria apenas de meros suprimentos de caixa, quando na verdade buscava esconder a entrega de valores ao sócio Ademir Trizólio. Ademais, a FAMA recebeu R$ 1.819.000,00 do mesmo sócio, sem contudo apresentar qualquer documento hábil e idôneo para motivar tais transferências, sugerindo prática de ocultação da real origem / motivação destas receitas.
		 É evidente que a não declaração de vultosa movimentação financeira, de forma reiterada e à margem da tributação, não decorre de mero erro, bem como as práticas descritas implicam real intenção de ocultar receitas da imposição tributária. A conduta evidencia flagrante intuito de sonegação e demonstra que a Impugnante agiu, dolosamente, no sentido de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, o que é suficiente para manter a qualificação da penalidade imposta no presente lançamento. 
		  Em recurso, o contribuinte insurge-se contra a aplicação da multa de ofício, na sua forma qualificada, primeiro aduzindo que os fatos citados nos itens 7 e 8 do relatório fiscal foram devidamente rechaçados pela recorrente de forma que não podem servir de base para a duplicação da multa, e, após, defende a inexistência de conduta dolosa, bem como que os fatos apontados não evidenciam o intuito de fraudar o fisco. Por fim, pugna pela aplicação da multa de 20%, sustentando que essa seria a multa pela inadimplência do crédito tributário apurado. Analisemos:
		 Primeiro, rejeita-se, de logo, o pedido para que a multa de ofício seja reduzida ao percentual de 20%, na medida em que inexiste previsão legal para tanto. A previsão de incidência de multa em tal patamar (art. 61 da Lei nº 9/430, de 1996) diz respeito aos valores recolhidos em atraso pelos contribuintes antes que a autoridade fiscal realize o lançamento de ofício, o que, por óbvio, não é o caso.
		 No que diz respeito à qualificação da multa, de fato, revela-se adequada sua aplicação quando a administração tributária se desincumbe do ônus de demonstrar que o sujeito passivo utilizou-se, conscientemente, de mecanismos ou instrumentos que intencionalmente ocultem fatos jurídicos que geram o dever de pagar tributo. Além disso, tratando-se de elemento punitivo, é imprescindível que exista nexo causal e consequencial entre os fatos geradores colhidos pelo Fisco e outros fatos apurados, tratados como correspondentes às condutas descritas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4,502/64, para a devida qualificação da multa de ofício.
		 No caso em tela, como se viu, a fiscalização elencou, em síntese, quatro condutas que, em seu sentir, caracterizariam condutas a atrair a tipificação qualificada da multa. Discordo de sua conclusão.
		 Nenhumas delas se prestam a tal intento. Ou a ausência de esclarecimentos quanto à origem dos recursos que ingressaram na conta do contribuinte seja o motivo ensejador da omissão de receitas apuradas de acordo com o art. 42 da Lei 9.430/96 (condutas 1, 2 e 4), ou não se conecta com os fatos que resultaram na caracterização da infração da citada omissão de receitas apurada por presunção (conduta 3). Além do mais, os apontamentos contábeis mencionados pela fiscalização não se associam à multa qualificada do crédito tributário lançado de ofício em razão de omissões de receitas apuradas, as quais ocorreram independentemente da contabilização dos valores considerados omitidos.
		 Em situação semelhante, a 1ª Turma da CSRF, no Acórdão nº 9101-005.385, de 10 de março de 2021, já acatou o racional aqui utilizado, para manter o afastamento da qualificação da multa:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2003, 2004, 2005 MULTA QUALIFICADA. OMISSÃO DE RECEITAS. MANOBRAS SOCIETÁRIAS CONSIDERADAS FRAUDULENTAS. DESVINCULAÇÃO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA ALTERAÇÃO DO QUADRO DE TITULARES. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. AFASTAMENTO.
		 Ainda que o Fisco, no momento da fiscalização do contribuinte, tenha verificado a realização de manobras societárias consideradas ardilosas ou fraudulentas, visando à troca de titularidade da companhia e seu encerramento, tais fatos, per si, não justificam a qualificação da multa de ofício referente às infrações tributárias apuradas.
		 Os fundamentos para a qualificação da multa de ofício devem guardar nexo causal e relação direta com a infração cometida, demonstrando-se vínculo indissociável e consequencial entre os fatos geradores colhidos pelo Fisco e as condutas descrita nos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502/64.
		 Por outro lado, afasta-se também a motivação da DRJ, quando traz características da própria infração como fundamento para duplicação da sanção correspondente, conjecturando, a meu ver, sobre sua ocorrência no tempo e montante. Transcreve-se mais uma vez passagem do voto da DRJ:
		 É evidente que a não declaração de vultosa movimentação financeira, de forma reiterada e à margem da tributação, não decorre de mero erro, bem como as práticas descritas implicam real intenção de ocultar receitas da imposição tributária. A conduta evidencia flagrante intuito de sonegação e demonstra que a Impugnante agiu, dolosamente, no sentido de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, o que é suficiente para manter a qualificação da penalidade imposta no presente lançamento.
		 Penso que o argumento utilizado nada mais é do que repetição da própria infração verificada, totalmente desconectado da subjetividade da conduta do contribuinte, exigida em lei na verificação do dolo e constatação da real intenção do infrator. O critério de repetição é incapaz de retratar postura fraudulenta contra o Erário ou qualquer um dos institutos arrolados nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64.
		 Com relação à questão da proporção da infração de omissão de receitas, também compreendo que ela não representa elemento fático hábil para socorrer a validade da justificativa para duplicar o percentual da multa, de 75% para 150%.
		 Na mesma linha, apontar que a infração cometida foi de vultoso valor quando comparado com aquilo que efetivamente foi recolhido, igualmente, representa mera conjectura sobre a dimensão financeira, característica essa do tributo exigido que não encontra qualquer respaldo legal no sistema tributário nacional, para se revestir de motivo para amparar a majoração da pena. Sem contar que se torna um exercício por demais subjetivo, pois qual a proporção da receita considerada omitida para deixar de aplicar a multa ordinária, de 75%, para aplicar a excepcional, de 150%? Duas vezes do que foi ofertado à tributação, três vezes, enfim.
		 Logo, a multa aplicada deve ser desqualificada.
		 Com referência ao agravamento da multa, ela tem como justificativa a conduta reiterada do sujeito passivo em não atender aos pedidos de apresentação de documentos e de solicitação de informações requeridos pela autoridade fiscal. Veja-se:
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 [...] § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 § 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:
		 I - prestar esclarecimentos;”
		 A fiscalização relacionou as condutas que, em seu entender caracterizaram o agravamento da multa. Segue seus termos (fls. 138):
		 [...], no curso da fiscalização, além dos reiterados pedidos de prorrogação de prazo (vide item 9), tem-se que a empresa FAMA também deixou de apresentar documentos e esclarecimentos dentro dos prazos concedidos pela Fiscalização conforme detalhado a seguir. 
		 /
		 Pela análise da tabela acima, não resta dúvida quanto ao fato de que a empresa FAMA, no curso da fiscalização, deixou de apresentar documentos e esclarecimentos dentro do prazo concedido nos termos de intimação, o que implica na necessidade de aplicação do disposto no art. 44, §2º, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, com redação dada pela Lei nº 11.488/2007.
		 O  TVF detalhou algumas das atitudes consideradas pela fiscalização prejudiciais o lançamento. Veja-se (fls. 138/140):
		 9. ATITUDES DA EMPRESA FAMA NO CURSO DA FISCALIZAÇÃO 
		 Neste item serão mencionadas algumas das atitudes tomadas pela empresa FAMA no curso da fiscalização.
		 A primeira está ligada à quantidade de pedidos de prorrogação de prazo solicitados pela empresa FAMA para atendimento às intimações. Referidos pedidos e os correspondentes Termos de Intimação estão relacionados na tabela abaixo:
		 /
		 /
		 A segunda atitude da empresa FAMA está relacionada ao fato de ter deixado de apresentar os documentos solicitados (conforme relatado no subitem 5.6.) e ao fato de ter apresentado uma pequena fração dos documentos solicitados (conforne relatado no item 3 e nos subitens 5.3. e 5.4.).
		 As atitudes tomadas pela empresa FAMA, no curso da auditoria fiscal, contribuíram para que a fiscalização determinada pelo MPF-F nº 0812200-2013-00508-0 não fosse concluída com brevidade.
		 Convém mencionar que, em diversas oportunidades (resposta datada de 14/01/2014, resposta protocolada em 26/05/2015, pedido de prorrogação de prazo protocolado em 08/07/2015, pedido de prorrogação de prazo datado de 21/07/2015, resposta protocolada em 17/07/2015, pedido de prorrogação de prazo protocolado em 31/07/2015 e pedido de prorrogação de prazo protocolado em 07/08/2015), a empresa FAMA alegou necessidade de obtenção dos documentos solicitados junto a empresa responsável pelo arquivamento dos mesmos (SAFE BOX CONDICIONAMENTE DE ARQUIVOS S/S LTDA EPP, CNPJ 04.238.307/0001-86, doravante simplesmente “SAFE BOX”).
		 Contudo, o fato de manter os documentos arquivados junto à empresa SAFE BOX não pode ser utilizado como argumento para a apresentação de documentos fora do prazo ou para justificar a falta de apresentação dos mesmos. Tal afirmação decorre do disposto no art. 527, inciso III, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999 (RIR/99).
		 A norma citada no parágrafo anterior dispõe que a empresa, optante pelo lucro presumido, deverá manter “em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal” (grifei).
		 Neste ponto, penso que a decisão também deve ser reformada.
		 Pelo que se deduz do termo confeccionado pelo Agente autuante, todas as intimações foram atendidas, ainda que parcialmente e não do modo que a fiscalização desejava que fossem atendidas. Porém, percebe-se de pronto que todas as intimações não atendidas e que resultaram no agravamento da mula aplicada também deram causa à presunção de omissão de rendimentos. 
		 A impossibilidade de uma mesma conduta servir de base tanto à presunção de omissão quanto à sua penalização encontra paralelo com a situação já pacificada neste CARF, por meio da Súmula 133, aprovada pelo Pleno em 03/09/2019: 
		 Súmula CARF nº 133: A falta de atendimento a intimação para prestar esclarecimentos não justifica, por si só, o agravamento da multa de ofício, quando essa conduta motivou presunção de omissão de receitas ou de rendimentos.
		 De fato, a omissão em prestar esclarecimentos não pode gerar tanto a presunção de omissão de rendimentos quanto a multa agravada.  É que falta de explicação quanto aos suprimentos de caixa já tem consequência específica que é a autorização para a presunção de omissão de receitas. 
		 Também não prospera a alegação fiscal de que as concessões de prazo para esclarecimentos ou juntada de documentos trouxeram prejuízo à fiscalização, pois o presente lançamento decorreu de presunção de omissão de receitas com base no art. 42 da Lei 9.430/96 e, nessa hipótese, inverte-se o ônus da prova, fazendo com que as Autoridades Fiscais possam tributar com base apenas no fato-base da presunção (o fato auxiliar, o indício), dispensando­as de provar o fato presumido. 
		 Neste ponto, trago decisão do ilustre Conselheiro Roberto Caparroz de Almeida, nos autos do Processo n. 15563.720068/2013­33, assim ementada: 
		 MULTA AGRAVADA DE 225%. IMPROCEDÊNCIA.
		 Ainda que o contribuinte não tenha apresentado todos os dados solicitados pela fiscalização, deve-se afastar a multa agravada quando constatado que tal circunstância não obstaculizou nem prejudicou, de forma incisiva, a definição da  base de cálculo dos tributos lançados.
		 Assim, inaplicável o agravamento da multa de ofício em face do não atendimento às intimações fiscal para  apresentar documentos e/ou esclarecimentos solicitados pela fiscalização,  já  que  estas  omissões  têm  consequências específicas  previstas  na legislação de regência, que no caso foi a presunção de receita omitida. 
		 Portanto, impõe-se também o desagravamento da multa de ofício aplicada.
		 Assim, neste tópico, reduz-se a multa de ofício aplicada de 225% para 75%.
		 
		 Decadência
		 A Recorrente alega a ocorrência de decadência do PIS e COFINS para os fatos geradores ocorridos de outubro de 2009 a setembro de 2010, uma vez que o contribuinte foi notificado do lançamento em 30/11/2015. 
		 Prospera sua alegação.
		 A decadência constitui uma das hipóteses de extinção do crédito tributário a que se refere o art. 156 do CTN, cuja regra geral foi definida no art. 173, nos seguintes termos:
		 Art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extinguese após 5 (cinco) anos, contados:
		 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
		 Parágrafo único - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 
		 Nos casos, porém, em que o sujeito passivo tem o dever de antecipar-se à atuação  da autoridade administrativa para constituição do crédito tributário, interpretando a legislação aplicável para apurar o montante e efetuar o recolhimento do tributo ou contribuição devidos, o prazo decadencial foi definido em cinco anos a contar da data do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º  do CTN, transcrito em seguida:
		 Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
		 § 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
		 .................................................................................................................
		 § 4º - Se a lei não fixar o prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifos acrescentados) 
		 Sobre o assunto, importante destacar que o Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento no Recurso Especial nº 973.733, de 12/08/2009, julgado sob o regime dos recursos repetitivos, no sentido de que o prazo decadencial para o Fisco lançar o crédito tributário é de cinco anos, contados: 
		 (i)a partir da ocorrência do fato gerador, quando houver antecipação de pagamento, ainda que parcial, e não houver dolo, fraude ou simulação (art.  150, §4º, CTN);  ou
		 (ii)a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento  poderia ter sido efetuado, no caso de ausência de antecipação de  pagamento,  e quando inexistir declaração prévia do débito (art. 173, I, CTN). 
		 Então, fica evidente que as duas situações acima apontadas, a falta de pagamento e as circunstâncias indicativas de dolo e fraude, fazem com que o prazo de decadência seja o do art. 173, I, do CTN.
		 No caso concreto, os pagamentos daqueles tributos (PIS/COFINS) foram confirmados nos sistemas de controle da arrecadação da RFB, conforme mencionado pela própria DRJ. Portanto, resta atendida a condição de pagamento antecipado dos tributos para fins de inclusão nas regras de decadência do art. 150, §4º.
		 Com referência à conduta dolosa, como se viu, também se afastou o dolo e a fraude, desqualificando a multa aplicada.
		 Logo, tendo em vista que o contribuinte foi cientificado do auto de infração na data de 30/11/2015, deve ser acolhida a alegação de decadência, reconhecendo-se a sua ocorrência, para os fatos geradores anteriores a novembro de 2010 (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS).
		 
		 Lançamentos Conexos
		 
		 O decidido acima aplica-se igualmente aos lançamentos conexos decorrentes do IRPJ, eis que possuem os mesmos elementos de prova.
		 CONCLUSÃO
		 Do exposto, rejeito a preliminar suscitada e no mérito, voto por dar parcial provimento ao recurso para: i) acolher a alegação de decadência, reconhecendo-se a sua ocorrência, para os fatos geradores anteriores a novembro de 2010 (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS), bem como ii) desqualificar e desagravar a multa aplicada, reduzindo-a de 225% para 75%.
		 Assinado Digitalmente
		 JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA
	
	 
		 Conselheiro Rafael Taranto Malheiros, Relator
		 O i. Relator restou vencido, durante os debates realizados na sessão de julgamento, por maioria qualificada, no que respeita ao agravamento da multa, como se verá.
		 2.Em síntese, a relatoria é pela “impossibilidade de uma mesma conduta servir de base tanto à presunção de omissão quanto à sua penalização encontra paralelo com a situação já pacificada neste CARF, por meio da Súmula 133”. Este enunciado, todavia, ressalta que a penalização não pode se dar “por si só”: nos termos da jurisprudência colacionada, a multa pode, sim, ser agravada quando “obstaculizou [ou] prejudicou, de forma incisiva, a definição da base de cálculo dos tributos lançados”. Foi o caso.
		 3.Primeiramente, a relatoria aduz que “todas as intimações foram atendidas, ainda que parcialmente e não do modo que a fiscalização desejava que fossem atendidas”. A afirmação é improcedente, como se vê da leitura do primeiro quadro de e-fls. 138 (fl. 36 do “Relatório de Atividade Fiscal” – RAF), em que há 4 Termos de Intimação não atendidos, a afastar, também, a alegação recursal de que houve, no máximo, “[atraso] no oferecimento dos documentos e informações”.
		 4.Em segundo lugar, a relatoria aponta que a “falta de explicação quanto aos suprimentos de caixa já tem consequência específica que é a autorização para a presunção de omissão de receitas”. Os Termos de Intimação vinculados à tal infração são os de nºs 02/00508/2013 e 04/00508/2013, que não estão arrolados pela Fiscalização no primeiro quadro de e-fls. 138 como ensejadores do agravamento da multa. Mesmo assim, a documentação neles requerida não foi apresentada transcorridos 171 dias de sua ciência, o que acarretou a emissão de Requisições de Informação sobre Movimentação Financeira (RMFs).
		 5.A seguir, em relação aos Termos de Intimação que ensejaram o agravamento, a relatoria aponta que “[t]ambém não prospera a alegação fiscal de que as concessões de prazo para esclarecimentos ou juntada de documentos trouxeram prejuízo à fiscalização, pois o presente lançamento decorreu de presunção de omissão de receitas com base no art. 42 da Lei 9.430/96”. Discorda-se.
		 5.1.Pelo Termo de Intimação nº 03/00508/2013, o Contribuinte foi intimado a apresentar uma relação contendo os dados dos Conhecimentos de Transporte Rodoviário de Carga (CTRCs) e cópia das notas fiscais por si emitidas. Os históricos contábeis dos lançamentos discriminados na planilha “Lançamentos Contábeis registrados como CONTRAPARTIDA de Créditos/Depósitos Bancários (NÃO SE TRATA DE AMOSTRAGEM) - Tabela 5” não permitiam identificar o correspondente documento fiscal, não sendo possível identificar se os créditos/depósitos bancários já haviam sido tributados. Intimado a apresentar resposta, apresentou apenas solicitação de prorrogação de prazo.
		 5.2.Em virtude do mencionado no subitem anterior, a empresa foi intimada (Termo de Intimação nº 05/00508/2013) a apresentar os originais dos documentos que teriam dado suporte aos lançamentos contábeis listados na planilha mencionada. Transcorridos 145 dias, apresentou documentos relativos a apenas 10 dos 204 lançamentos contábeis discriminados, que não comprovavam a origem dos créditos/depósitos bancários aos quais o referido lançamento contábil estava vinculado, cuja motivação foi dada a conhecer pelo Termo de Intimação nº 07/00508/2013 (que também ficou sem resposta). Mesmo por amostragem, em outra planilha do Termo de Intimação nº 05/00508/2013, em que se identificou número de duplicata ou de nota fiscal, “1ª AMOSTRAGEM dos Lançamentos Contábeis contendo número de documentos e registrados como CONTRAPARTIDAS de Créditos/Depósitos Bancários – Tabela 6”, quando foram selecionados 136 lançamentos, o Contribuinte apresentou documentos em relação a 15, tornando “inviável aguardar que a empresa fiscalizada apresentasse documentos relativos aos outros 121 lançamentos contábeis”. Também neste Termo, solicitou-se o preenchimento da planilha “Créditos/Depósitos Bancários, aparentemente, NÃO CONTABILIZADOS pela empresa – Tabela 9”, que deveria ser efetuada mediante a apresentação de documentação hábil e idônea compatível em datas e valores, nada tendo sido carreado aos autos.
		 5.3.Ainda, por intermédio do Termo de Intimação nº 06/00508/2013, foram solicitados documentos que teriam amparado 155 lançamentos contábeis da empresa e documentos vinculados a 76 créditos realizados na conta de ADEMIR TRIZÓLIO. Todavia, transcorridos 111 dias da data de ciência, foram apresentados, apenas, documentos relativos a 30 (trinta) lançamentos contábeis e a 7 (sete) créditos bancários na conta do sócio.
		 6.Infere-se, portanto, que se verificou o “não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para [...] prestar esclarecimentos”, na dicção legal. Os Termos de Intimação referidos são específicos e detalhados, não tendo sido apresentados grande parte dos documentos solicitados, levando à ocorrência de embaraço aos trabalhos. O prejuízo fica ainda mais evidente quando se verifica que, já na DRJ, houve acolhimento da preliminar de decadência em relação aos períodos anteriores a novembro de 2009 (em relação à Contribuição ao PIS/Pasep e à Cofins), ampliados por esta segunda instância de julgamento em relação aos períodos anteriores a novembro de 2010 (para todos os tributos lançados), tendo a Fiscalização assim se referido no RAF (e-fls. 104):
		 Em virtude da complexidade da análise de cinco anos-calendários e em virtude da demora na apresentação de documentos pela empresa FAMA (muitos dos quais sequer foram apresentados), tem-se que os fatos geradores ocorridos no ano-calendário 2008, no 1º trimestre de 2009, no 2º trimestre de 2009 e no 3º trimestre de 2009 foram atingidos pelo instituto da decadência.
		 CONCLUSÃO
		 7.Por todo o exposto, conheço o Recurso Voluntário e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para desqualificar a multa de ofício (o que acarreta acolher a preliminar de decadência para os fatos geradores anteriores a novembro de 2010), mantendo a autuação e seu agravamento.
		 Assinado Digitalmente
		 RAFAEL TARANTO MALHEIROS
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mediante documentac¢do habil e idénea, a origem dos recursos utilizados
nessas operagdes. A presungao legal de omissao de receita inverte o 6nus
da prova, incumbindo ao autuado elidir de forma cabal a acusacdo fiscal.
Ndo o fazendo, presume-se a omissao conforme determina a legislacao.

TRIBUTAGAO CONEXA. CSLL. COFINS. PIS

Aplica-se aos lancamentos conexos o decidido sobre o lancamento que lhes
deu origem, eis que possuem os mesmos elementos de prova.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade e em acolher a preliminar de decadéncia para os fatos geradores anteriores
a novembro de 2010 (IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins). No mérito, acordam os membros do
colegiado, (i) por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para desqualificara
multa de oficio, mantendo a infracdo; e (ii) por voto de qualidade, em negar provimento ao
recurso no que respeita ao agravamento da multa de oficio, vencidos os Conselheiros José
Eduardo Dornelas Souza e Eduardo Monteiro Cardoso, que |he davam provimento no ponto.
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rafael Taranto Malheiros.

Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA — Relator

Assinado Digitalmente

RAFAEL TARANTO MALHEIROS - Presidente e Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

RELATORIO
Trata o presente de recurso voluntario interposto em face de acérddao n? 02-68.323

da DRJ/BHE, que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnacgao,
mantendo parcialmente o crédito tributdrio exigido, nos termos do voto da decisdo recorrida.
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Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

Trata o presente processo administrativo fiscal tendente a auditar a correta
apuracdo do IRPJ e tributos reflexos, mediante exame da movimentacdo
financeira do contribuinte em epigrafe, relativo aos anos-calenddrio 2008, 2009,
2010, 2011 e 2012.

De pronto, afirma a autoridade fiscal que em virtude da complexidade da andlise
de cinco anos-calendario e da demora na apresentacdo de documentos pela
fiscalizada alguns fatos geradores foram atingidos pela decadénda, quais sejam:
ano-calendario 2008 e os trés primeiros trimestres de 2009.

A acdo fiscal culminou com o langamento do IRPJ e tributos reflexos nos seguintes
montantes:

Principal Juros de Mora  Multa Proporcional Valor do Crédito Tributario
Imposta sobre a Renda da Pessoa Juridica - IRPJ RS 409.13063 RS 156024 65 RS 92054393 RS 148569921
Contribuicdo Social sobre o Lucra Liguida - CSLL RS 147.287.02 RS 56.168,88 RS 33139582 RS 53485172
Contribuico para o PIS/PASER RS 33.241.86 | RS 12.906,% | R§ TAT9425 RS 120.843.07

Contribuico para o financiamento da Sequndade Social - COFINS RS 15342396 RS 6957061 RS 34520353 RS 568 198,50
RS 2699 692 50

A descricdo analitica de toda a matéria de fato e de direito que ensejou os
langamentos fiscais estd consubstanciada no Relatdrio da Atividade Fiscal (RAF),
acostado ao processo.

Atesta-se que o contribuinte incorreu em sucessivos pedidos de prorrogagdo de
prazo, sucedidos por longos atrasos na apresentacdo dos documentos e, enfim,
muitos documentos sequer foram apresentados a autoridade fiscal, conforme
historico de todos os termos lavrados as folhas 104/106.
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Sob o amparo do art. 62 da Lei Complementar n2 105/2001, e em decorréncia da
falta de informacdo quanto a existéncia de todas as suas contas bancdrias e da
ndo apresentacdo de todos os seus extratos bancarios, foram geradas Requisi¢des
sobre Movimentagdes Financeiras - RMF aos Bancos para obtencdo daqueles
dados.

Em um segundo momento, nova RMF foi gerada para obtencdo de extratos e
copias de cheques, ndao apresentados pela fiscalizada apds IntimacGes, para
averiguar a correcdo de lancamentos a titulo de suprimento da conta caixa,
adiante pormenorizados.

De posse dos extratos e demais informac¢des bancarias foram adotados os
seguintes procedimentos pelaautoridadefiscal:

1. Foram excluidos os créditos e depdsitos bancdrios que permitiam identificar de
pronto a origem, como resgate de diversas aplica¢des financeiras, estorno de
débitos anteriores, devolucdo de cheques, DOC, TED, empréstimos bancarios,
etc...

2. Efetuada a conciliacdo bancdéria entre as diversas contas da empresa, exduindo
depdsitos / créditos que representavam simples transferéncias entre suas
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préprias contas, gerando a Tabela 07 — “Créditos/Depdsitos bancarios que
representam simples transferéncia entre contas bancdrias da prépria empresa
fiscalizada” e a Tabela 08 — “Saques/Débitos bancarios cujos valores foram
creditados/depositados em contas bancarias da prépriafiscalizada”.

Tabelas em referéncia foram submetidas a contribuinte para manifestacdo por
meio do Termo de Intimac¢&o n2 05/00508/2013.

3. Efetuada a conciliagdo bancaria dos créditos/depdsitos remanescentes com os
langcamentos contdbeis a débito da conta BANCOS C/MOVIMENTO, gerando a
Tabela 09 — “Créditos/Depdsitos bancarios, aparentemente, ndo contabilizados
pelaempresa”.

4. O contribuinte foi Intimado a comprovar a origem dos créditos/depdsitos
bancérios listados na Tabela 09 através do Termo de Intimag¢do n2 05/00508/2013
(fl. 2772) e do Termo de Intimagdo n2 08/00508/2013 (fl.4714). O contribuinte
ndo atendeu referidasintimag¢des apds 145 dias da primeiraciéncia;

5. De posse dos documentos fiscais apresentados (notas fiscais, Conhedmentos
de Transporte rodoviario de cargas — CTRC e faturas), estes foram confrontados
com os créditos/depdsitos efetuados e o seu respectivo langcamento contabil,
gerando a Tabela 05 — “Langamentos Contdbeis registrados como contrapartida
de créditos/depdsitos bancarios (ndo se trata de amostragem), onde foram
relacionados os langcamentos cujo histérico ndo permitia identificar o documento
fiscal correspondente. Intimado a fazé-lo pelo Termo de Intimacdo n2
05/00508/2013, o contribuinte apresentou apenas 10 documentos dentre os 204
relacionados, que ndo foram aptos a comprovar a origem daqueles depdsitos,
conforme esclarecido no Relatério Fiscal (fl.116).
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6. Em decorréncia do ndo atendimento da intimacao relacionada a Tabela 05, os
créditos/depdsitos vinculados aos lancamentos contdbeis sem histdrico
identificado foram incluidos na planilha “Créditos/Depdsitos bancérios cuja
ORIGEM deve ser comprovada —Tabela 15”. O contribuinte foi intimado por meio
do Termo de Intimagdo n?2 09/00508/2013 a comprovar a origem dos
depdsitos/créditos listados naTabela 15;

7. Comparando-se os créditos/depdsitos bancérios com os lancamentos contendo
histérico contdbil com a indicagdo do documento fiscal foi possivel identificar
centenas de lancamentos contabeis compativeis em valor e data com os valores
depositados. Para comprovacdao documental destes langamentos, legitimando os
depdsitos efetuados, foram relacionados, por amostragem, 136 lancamentos
contabeis na planilha “12 Amostragem dos lancamentos contabeis contendo
numero de documentos e registrados como Contrapartidas de créditos/depdsitos
bancdrios — Tabela 06”, cientificada ao contribuinte por meio do Termo de
Intimagdo n? 05/00508/2013. Apds 145 dias a empresa somente apresentou 15
dos 136 documentos originais solicitados, corroborando o lancamento contabil e
bancdrio daqueles, conformefl. 117 do processo.
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8. Em decorréncia da mora e da ndo apresentacdo dos documentos a
comprovarem os langamentos relacionados por amostragem, foram exduidos os
15 langcamentos comprovados e todos os demais foram incluidos na planilha
“Créditos/Depdsitos bancarios cuja ORIGEM deve ser comprovada —Tabela 15”. O
contribuinte foi intimado por meio do Termo de Intimagdo n? 09/00508/2013 a
comprovar a origem dos depdsitos/créditos listados na Tabela 15, conforme ja
explicitadonoitem 6 retro.

9. Para que ndo houvesse tributacdo em duplicidade, nas palavras da autoridade
langadora, foram considerados com origem comprovada os créditos / depdsitos
bancarios listados na Tabela 15 que atendessem cumulativamente os seguintes
requisitos:

a) que o crédito/depdsito bancario tivesse sido contabilizado;

b) que, no histérico contdbil do crédito/depdsito bancario contabilizado, tivesse sido
identificado o correspondente documento fiscal (CTRC. nota fiscal ou fatura):

¢) que o crédito/deposito bancério contabilizado com a indicacio do documento fiscal
fosse compativel. em valor e em data. com o valor constante no documento fiscal
referenciado e

d) que o niumero do documento fiscal referenciado no histérico contdbil estivesse entre
os CTRC listados na planilha anexada & resposta protocolada em 16/06/2015 ou entre
as notas fiscais ou faturas cuja cdpias foram apresentadas pela empresa FAMA.

10. Os créditos/depdsitos bancarios considerados como origem comprovada,
acima descritos, foram listados na planilha “Créditos / Depdsitos Bancarios
contabilizados que foram considerados como origem comprovada — Tabela 197,
enquanto aqueles que nao foram efetivamente comprovados foram relacionados
na planilha “Créditos/Depdsitos bancarios listados na Tabela 15 cuja ORIGEM ndo
foi comprovada — Tabela 16”. Os critérios do item 09 supra e a Tabela 16 foram
submetidos ao contribuinte por intermédio do Termo de Constatacdo n2
01/00508/2013 (fls.4887 a 4889).
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Duas situacdes foram pontuadas pelo procedimento fiscal no que se refere a
determinados créditos/depdsitos bancarios listados na planilha
“Créditos/Depositos bancarios listados na Tabela 15 cuja ORIGEM ndo foi
comprovada — Tabela 16” cujos lancamentos contabeis ndo foram aceitos como
prova da origem dos correspondentes créditos/depdsitos vinculados (itens 5.6 e
5.7 do Relatdrio de Atividade Fiscal):

e Créditos/depositos bancarios contabilizados a crédito da Conta Caixa
“1111010001- Caixa”;

e Créditos/depdsitos bancérios contabilizados a crédito da conta “2111040001 —
AdemirTrizolio”.

O contribuinte foi intimado e reintimado a apresentar os documentos vinculados
aos suprimentos da conta caixa listados na planilha “Lancamentos Contabeis de
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Suprimento da conta CAIXA “1111010001-CAIXA”- Tabela 02”, visando comprovar
o efetivo saldo disponivel naconta CAIXA em determinadas datas.

N3do atendidas as intimagdes, 171 dias apds a primeira ciéncia, foi lavrada nova
RMF, em cuja resposta as Institui¢des financeiras forneceram cépia de cheques
emitidos pela empresa FAMA, relatdrio das Fitas Detalhe de Caixa e informacdes
prestadas porescrito.

De posse dos documentos e informagdes recebidas dos Bancos, foi possivel
elaborar planilha “Valores Sacados e Contabilizados como Suprimento da conta
CAIXA quando, na realidade, foram depositados nas contas de ADEMIR TRIZOLIO —
Tabela 17.” Do exame da referida planilha, a autoridade fiscal concluiu que
valores sacados das contas bancarias da empresa FAMA, que haviam sido
contabilizados como SUPRIMENTO DA CONTA CAIXA, na realidade foram
depositados em contas bancérias do sécio ADEMIR TRIZOLIO.

Diante do exposto, conclui a autoridade fiscal que os saldos didrios na conta
CAIXA ndo seriam legitimos para comprovar a origem dos depdsitos/créditos
bancdrios cujos lancamentos contadbeis indiguem a conta caixa como
contrapartida, inlitteris:

CONSIDERANDO que a empresa FAMA deixou de apresentar os documentos que
corroborariam os langamentos contabeis de suprimento da conta caixa (Termos de Intimacdo n°
02/00508/2013 e n° 04/00508/2013):

CONSIDERANDO que. em virtude do mencionado no paragrafo anterior. ndo foi possivel
confirmar se os saldos diarios da conta *1111010001 - CALXA™ estavam corretos:

CONSIDERANDO que ficou comprovado. mediante documentacdo bancaria. que valores
sacados de contas bancarias da empresa FAMA foram efetivamente depositados em contas bancarias
utilizadas por ADEMIR TRIZOLIO e
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CONSIDERANDO que os valores mencionados no pardgrafo anterior, totalizando
RS512.187.40 (quinhentos e doze mil, cento e oitenta e }sete reais e quarenta centavos), foram.
indevidamente. contabilizados como suprimento da conta 1711010001 - CALXA™. pois tais recursos
foram creditados/depositados nas contas bancarias de ADEMIR TRIZOLIO,

CONCLULSE que os saldos didrios existentes na conta 1111010001 - CAIXA™ da
contabilidade da empresa FAMA ndo servem para comprovar a origem dos créditos/depositos
bancarios, cujos lancamentos contabeis indicam a conta caixa como contrapartida.

Por sua vez, dentre os créditos/depdsitos bancarios listados na planilha
“Créditos/Depdsitos Bancarios listados na Tabela 15 cuja ORIGEM ndo foi
comprovada — Tabela 16”, foram relacionados 16 valores creditados pelo sécio
Ademir Trizolio, num montante de RS 1.819.000,00, conforme informacgdes
obtidas junto as institui¢cdes financeiras, listados noitem 5.7 do Relatério.

Referidos valores foram contabilizados a débito da conta BANCOS
C/MOVIMENTO e a crédito da conta contabil “2111040001 — Ademir Trizolio”,
pertencente ao grupo “211104 — Contas correntes —Sécios”. Intimada, a empresa
ndo apresentou qualquer documento probatdrio da origem destes depdsitos,
tampouco alegou tratar-se de empréstimos / muatuos obtidos junto ao sécio
Ademir.
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Entretanto, no ambito do procedimento fiscal aberto contra o contribuinte
pessoa fisica - Ademir Trizolio, MPF 0812200-2013-00509-9, transcorrido no
processo 18088.720328/20145-83, em resposta ao Termo de Intimagdo n@
01/00509/2013, o sdcio administrador da FAMA afirma que os contratos de
empréstimos ter-se-iam realizado de “forma verbal” (fls. 7354 a 7369), conforme
trecho abaixo:

Em relagéo ao inciso “a” do item 11, existem os seguintes empréstimos CONCEDIDOS

pelo Sr. Ademir, porém, TODOS OS EMPRESTIMOS ABAIXO LISTADOS FORAM
FIRMADOS DE FORMA VE L:

- Empréstimo de ADEMIR TRIZOLIO para FAMA TRANSPORTES E COMERCIO
ARARAQUARA LTDA, CNPJ n. 04.671.208/0001-93 (Saldo devedor em 31/12/2011 -
RS 537.000,00 e, Saldo devedor em 31/12/2012 - R$ 1.526.370,37);

Diante deste cendrio, amparada no que dispde o Cddigo Civil quando trata dos
contratos de mutuo, condui a autoridade fiscal que nao ficou comprovada, por
documentacdo habil e idénea, a origem dos créditos / depdsitos bancarios
efetuados pelo Sr. Ademir Trizolio, in litteris:

CONSIDERANDO que a contabilizagdo dos RS 1.819.000.00. recebidos de ADEMIR
TRIZOLIO, ndo permitem identificar a que titulo tais recursos foram creditados/depositados nas
contas bancarias da empresa fiscalizada (empréstimo. muruo etc):

CONSIDERANDO que, embora intimada, a empresa FAMA ndo apresentou qualquer
documento que comprovaria que os valores recebidos de ADEMIR TRIZOLIO estariam relacionados
a empréstimos/miituos obtidos da pessoa fisica:

CONSIDERANDO que. embora intimado, o Sr. ADEMIR TRIZOLIO informou. apenas.
que teria concedido empréstimos de forma verbal:

CONSIDERANDO que nao ficou comprovado que as partes tenham estabelecido um prazo
para a devolugdo dos valores creditados/depositados nas contas bancarias da fiscalizada e nem mesmo
eventual remuneracao (juros e/ou correcao monetaria) pelo periodo em que os recursos teriam ficado
aplicados na empresa FAMA

CONSIDERANDO que o art. 221 do Cédigo Civil dispde que um instrumento particular,
nio registrado no registro piublico niao opera os seus efeitos a respeito de terceiros (no presente
caso, o Fisco Federal ¢ considerado um terceiro),
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CONCLUI-SE que nio ficou comprovado que os RS 1.819.000.00. creditados/depositados
pelo Sr. ADEMIR TRIZOLIO. nas contas bancarias da empresa FAMA, referem-se a

empréstimos/mutuos que teriam sido concedidos pela pessoa fisica a empresa fiscalizada.

ApOs recebida a Tabela 16 com a relacdo de todos os créditos / depdsitos
considerados ndao comprovados por meio do Termo de Constatagdo n?
01/00508/2013 (fls.4887 a 4889), em 26/10/2015, o contribuinte apresentou
ainda, em 06/11/2015 e 09/11/2015, alguns documentos na tentativa de
comprovara origem de alguns dos créditos relacionados.

Destas ultimas documentac¢des apresentadas, foram validadas apenas as 3
comprovagdes de depdsitos, num valor de RS 8.138,12 (item 5.8 do Relatério,
fl.128), ndo sendo validados, ou seja, ndo considerada comprovac¢ao da origem
dos depésitos os créditos provenientes de:

a) José V Bononi, CPF 381.639.938-04;
b) Transli— Transportadora Liberdade Ltda, CNPJ 01.650.438/0001-88;

c) Carga Pesada Comércio e Locacdo de Veiculos Ltda—CNPJ 51.689.131/0001-69;
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d) AdemirTrizélio, CPF 442.596.708-91;
e) Lengdis Equipamentos Rodoviarios Ltda, CNPJ 56.398.290/0001-28;

Registre-se que a motivacdo da ndo aceitacdo dos documentos apresentados
tendo como origem as pessoas acima referendadas estd devidamente acostada ao
Relatério de Atividade Fiscal asfolhas 123/124.

Outros documentos foram também apresentados e desqualificados pela
autoridade fiscal como probatérios da origem dos créditos/depdsitos bancarios
conforme relacdo e devida motivacdo as folhas 125/128, quais sejam:

a) paginas de extratos bancdrios daempresa FAMA;

b) comprovantes de transferéncia de valores de contas da fiscalizada para contas
da mesmapessoajuridica (TEC, DOC, transf. Online, etc..);

c) documentos produzidos pela prépriaempresa FAMA;

d) recibos de empréstimos que teriam sido obtidos pelaempresa FAMA;

e) recibos de quitacdo de empréstimos;

f) recibos de alienagdo de veiculo placa EIG-9217;

g) reembolso de valores que teriam sido pagos em duplicidade;

h) devolugdo de parte do prémio pago pelaempresa FAMA

i) comprovante de transferéncias bancarias da conta da FAMA para Ademir;

j) comprovante de pagamentos de despesas em nome de Ademir pagas pela
empresa;
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k) despesas em nome da empresa FAMA que teriam sido pagas por Ademir e
posteriormente reembolsadas;

I) vale de viagem emitido pelaempresa FAMA,;

m) listagens denominadas “Relatérios de despesas”, “Acertos de Viagem” e
“Extrato de conta corrente” elaboradas pelaempresa FAMA;

n) Recibos de quitacdo de empréstimos que teriam sido obtidos pela empresa
FAMA juntoao Sécio AdemirTrizélio;

Consideradas todas as analises de documentacdo e ajustes nas Tabelas dos
valores de depésitos a serem comprovados, foi finalmente consolidada a infragdo
a legislacdo tributdria por meio de Omissdo de Receita relativa aos créditos /
depdsitos bancarios que ndo tiveram sua origem comprovada por documentacdo
habil eidonea.

Para apuracdo final dos valores omitidos, foram exduidos os valores atingidos
pela decadéncia, os valores considerados comprovados pela fiscalizacdo e ainda
retirados alguns créditos estornados nas contas bancdrias do contribuinte (item
6.3 do Relatdrio, fl. 133), resultando nas duas planilhas finais ajustadas com os
valorestidos por RECEITA OMITIDA:

=g
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e “Créditos/Depdsitos bancidrios NAO CONTABILIZADOS pela empresa — Tabela
21" (fl.366) e;

* “Créditos/Depositos bancarios contabilizados cuja ORIGEM n&o foi comprovada
— Tabela 20” (fls.359/364)

A autoridade fiscal, para fins de aplicacdo do coeficiente de presuncdo do Lucro
Presumido, opgao de tributacdao do IRPJ pelo contribuinte, utilizou o percentual
mais elevado (32%), dentre aqueles utilizados pelo contribuinte em suas diversas
atividades econémicas, considerando que ndo foi possivel identificar a que
atividades correspondiam os valores de receita omitidos, tudo nos exatos termos
do art. 24 da Lei9.249/1995 (fls.129/133).

Nos itens 07 e 08 do Relatdrio da Atividade Fiscal, a autoridade descreve as
atitudes do contribuinte no que tange a infragdo tributaria e a conduta no curso
do procedimento fiscal, enquadrando-as nos crimes previstos no art. 71 e 72 da
Lei 4.502 de 30/11/1964 por configurarem pratica de sonegacdo / fraude, o que
importou na qualificacdo damulta de oficio aplicada.

Ademais, pela conduta flagrantemente protelatdria e pelos sucessivos atrasos ou
ndo atendimento as Intimagdes proferidas, o fiscal aplicou a multa de 225%,
amparado na legislagdo tributaria de regéncia (itens 09 e 10 do Relatério Fiscal,
fls. 138/140).

O contribuinte, por sua vez, apresenta Impugnacao tempestiva, alegando, em
sintese, os seguintesargumentos, e somente estes:

1. Os dados foram obtidos pela fiscalizacdo junto as Instituicdes financeiras de
forma ilicita, considerando ndo estar amparada por autorizacdo judidal, o que
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importariaem nulidade do langamento;

2. Decadéncia do PIS e COFINS relativos aos periodos de apuracdao Outubro de
2009 a Setembro de 2010, consideradas as regras dos tributos langados por
homologacao;

3. Os valores depositados pelo sécio Ademir Trizdlio seriam decorrentes de
contrato verbal de muatuo, autorizado pelo Cdédigo Civil, e ndo configurariam
receitada impugnante;

4. Conta garantida é uma conta empréstimo oferedda pelos Bancos, de forma que
nao pode ser considerada uma receita da pessoa juridica, devendo ser expurgado
aquele valordolangcamento;

5. Valores recebidos da empresa CARGA PESADA COM. E LOC. VEIC. Ltda seriam
decorrentes de um distrato contratual da cessdo de direitos de um caminh3o
Volvo, havendo devolucdo dos valores pagos a empresa FAMA, que nao
configurariamreceitadesta;

6. Devolucdo de adiantamento de FINAME, extraida da tabela 16, trata-se de
valores oriundos da devolucdo de adiantamento feito a empresa Lencdis
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Equipamentos Rodovidrios para a fabricacdo de semi-reboques, devendo ser
expurgadodolancamento tais valores;

7. Alega inexisténda de evidente intuito de fraude, tampouco embaraco a
fiscalizacdo a justificar a majoragdo e qualificagdo da multa de oficio aplicada,
entendendoaindaque amultaaplicavel seriade 20%, sequerade 75%;

8. Impossibilidade de incidéncia de juros sobre amulta de oficio.

Atesta-se que somente os itens 3, 4, 5 e 6 acima visam extirpar da omissdo de
receita presumida os valores ali contestados. Portanto, em relacdo aos demais
créditos/depdsitos ndo confirmados, ndoinstaurada lide especifica.

Em suma, podemos graficamente pontuar a infragdo e a base de contestacgao da
impugnacao ora enfrentada:

Omissdo de Receita por pr Gdo legal Valor Total

Tabela 20 - Créditos/Depdsitos bancarios contabilizados cuja origem nao foi comprovada R$ 488911121
Tabela 21 - Créditos/Depdsitos Bancarios ndo contabilizados pela empresa cuja origem ndo foi comprovada RS 234612,00

Total da infragdo R$ 5.123.723,21
Origem de depésito contestada Valor total
Ademir Trizdlio R$ 1.819.000,00
Conta Garantida no BB R$ 108.000,00
Carga Pesada Com. Loc. Veiculos R$ 400.000,00
Lencois Equipamentos Rodoviarios RS 505.062,00

R$ 2.832.062,00

Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou procedente em parte a
impugnacao, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012
MATERIA NAO IMPUGNADA

Operam-se os efeitos preclusivos previstos nas normas do processo
administrativo fiscal em relagdo a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante, tomando prontamente exigiveis os créditos
tributarios a ela relativos, ressalvada condicdo suspensiva imposta por questdo
preliminarde alcance geral.

IMPUGNAGAO. ELEMENTOS DE PROVA.

As alegacbes apresentadas na impugnacdo devem vir acompanhadas das provas
documentais correspondentes, preduindo o direito de apresenta-las em outro
momento processual, porforca do artigo 16, §42, do Decreto n? 70.235/72.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012
DECADENCIA

Na hipdtese de ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, inicia-se a contagem do
prazo de decadéncia do direito de a Fazenda Nacional formalizar a exigéncia
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tributdria no primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado. Aplicada a regra decadencial do art. 173 do Cdédigo
Tributdrio Nacional e ultrapassados os 05 anos regulamentares devem ser
excluidos do langamento os periodos de apura¢do decaidos.

QUEBRA SIGILO BANCARIO. INOCORRENCIA.

N&o constitui violacdo ao dever de sigilo a transferéncia de dados bancarios das
instituicdes financeiras para a administragcdo tributaria, conforme autorizado pela
legislacdo e referendado pelaSuprema Corte Nacional.

JUROS MORATORIOS SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A multa de oficio integra a obrigac¢do tributaria principal, e por conseguinte, o
crédito tributario, sendo legitima a incidéncia dos juros de mora calculados com
base na taxa Selic desde o més subseqiente ao vencdmento do prazo até o més
anteriorao pagamento e de um por cento no més do pagamento

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)J
Ano-calendario: 2009, 2010, 2011, 2012

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS NAO COMPROVADOS POR DOCUMENTACAO
HABIL E IDONEA.

Caracterizam-se como omissao de receita ou de rendimento os valores creditados
em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira,
em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado,
nao comprove, mediante documentagdo habil e idénea, a origem dos recursos
utilizados nessas operagoes.
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OMISSAO DE RECEITA. PRESUNGOES LEGAIS. ONUS DA PROVA.

Na legislacdo fiscal, as presunc¢des legais relativas de omissdo de receitas, como
todas, ttm um efeito prdprio: elas invertem o 6nus da prova, deixando-o sob
responsabilidade exclusiva do contribuinte autuado.

CONTRATO DE MUTUO. COMPROVAGAO.

Para que a comprovacao de existéncia de contrato de mutuo dé ensejo ao
afastamento da presungdo de omissdo de receita de que trata o art. 42 da Lei n?
9.430/1996, é necessario que o referido instrumento seja valido; as transferéncias
financeiras sejam comprovadas; haja correspondéncia entre as transferéncias
financeiras previstas e as efetuadas; haja comprovacdo das devolu¢des efetuadas
e do registro das transacdes em livros de escrituracdo contdbil. Ndo aplicavel a
acordos meramente verbais.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

E cabivel a qualificacdo da multa de oficio quando restar comprovado nos autos
gue o sujeito passivo agiu, dolosamente, no sentido de impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da
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ocorrénda do fato gerador da obrigacdo tributdria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais. Sonegacao.

MULTA DE OFiCIO AGRAVADA

E cabivel o agravamento da multa de oficio aplicada nos casos de n3o
atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimacdo para prestar
esclarecimentos, bem como nos casos de embaraco a fiscalizacdo, caracterizado
pela negativa ndo justificada de exibicdo de documentos em que se assente a
escrituracdo das atividades do sujeito passivo.

Impugnacao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Infere-se do corpo do voto-condutor da DRJ, que o Colegiado acolheu parcialmente

a alegacdo de decadéncia, nos seguintes termos:

Aplicando-se o artigo 173 ao caso concreto, cumpre separar os periodos contra os
quais o contribuinte apresenta sua defesa. Inicialmente, quantos aos periodos de
Outubro de 2009 e Novembro de 2009, atesta-se que o prazo decadencial de
lancamento se inicdou no primeiro dia do exercicio seguinte, qual seja,
01/01/2010, findandoem 31/12/2014.

Como o Auto de Infragdo foi dentificado em 30/11/2015, aqueles dois periodos
de apuragdo foram alcancados pela decadéncia, devendo ser excluidos do
langamento o PISe a COFINS correspondentes.

Quanto aos periodos de apuracdo Dezembro de 2009 e Janeiro a Setembro de
2010, o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, é o dia 01/01/2011, ou seja, o prazo decadencial para estes
periodos de apuragdo findou em 31/12/2015. Como o Auto de Infragdo foi
cientificado em 30/11/2015, aqueles demais periodos de apuracdo ndo foram
alcancados pela decadénda, sendo legitima a lavratura do PIS/COFINS daqueles
periodos.

Desta feita, acata-se parcialmente a preliminar de decadéncia postulada pela
defesa.

Ciente do acérdao recorrido, e com ele inconformado, a Recorrente apresentou,

tempestivamente, Recurso Voluntdrio, sem juntada de prova adicional, pugnando por seu

provimento.

E o Relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

El 12
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O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade,
portanto, dele conheco.

ANALISE DO RECURSO VOLUNTARIO

Da Nulidade. Quebra de Sigilo Bancario Sem Ordem Judicial

O contribuinte transcreve doutrina e jurisprudéncia que entendem o sigilo bancario
como desdobramento do direito a intimidade e a vida privada, e que a protecdo e inviolabilidade
contidas no art. 5°, X e XII da Constituicdo Federal de 1988 s&o a mais ampla forma de expresséo
do sigilo, por abarcar todas as demais.

Desta feita, tenta desqualificar o presente lancamento que utilizou-se de informag6es
bancérias da impugnante obtidas através de Requisicdo de Movimentacdo Financeira — RMF
efetuadas diretamente aos Bancos onde o contribuinte possuia contas bancarias.

Aduz a Recorrente que a obtencdo dos dados bancarios somente poderia ser legitima
caso emanada de decisdo expedida por autoridade judiciaria autorizando a quebra do sigilo
bancario, o que implicaria a nulidade do Auto de infracdo que teria ferido a protecdo constitucional
do sigilo dos dados privados e da intimidade.

De fato, constata-se que ap6s 0 ndo atendimento pela contribuinte da intimacdo do
Fisco, para apresentacdo dos extratos bancarios e demais documentos, foram formalizadas
Requisi¢cfes de Informacbes sobre Movimentacdo Financeira - RMF, dirigidas as Instituicdes
financeiras com as quais mantinha relacionamento bancério, com fundamento no art. 6° da Lei
Complementar n® 105 e no art. 4°, 86° do Decreto n° 3.724, que a regulamentou, ambos de 10 de
janeiro de 2001.

Quanto a matéria, vale dizer que, atualmente, € pacifico o entendimento de que o
Fisco Federal possui o direito de solicitar diretamente nas instituicdes financeiras extratos bancarios
de qualquer contribuinte, desde que o faga em harmonia com o que dispde a Lei 105/2001 e Decreto
n° 3.724/2001.

Assim, ndo prospera a tentativa de vincular esta atividade tdo-s6 ao Poder Judiciario,
sob o argumento de violagdo de direitos da recorrente. Os atos legais e regulamentares mencionados
disciplinaram as hipoteses especificas nas quais o0 acesso é permitido e, ao circunscrever-se a este
ambito, a prova obtida é plenamente valida e, sobre ela, a contribuinte foi regularmente intimada a
se manifestar e a esclarecer a origem dos valores questionados, tanto na fase procedimental como na
litigiosa, quando da concessdo de prazo regulamentar para impugnacdo apOs a ciéncia da
formalizagdo da exigéncia, e agora, em sede de recurso.

Vale lembrar que Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 2.859-DF,
declarou constitucional o acesso direto pelo Fisco Federal a movimentacdo financeira do
contribuinte, e fezreferéncia expressa ao Decreto n® 3.724/2001, consignando que a disciplina dada
aquele ato regulamentar (Decreto n° 3.724/2001) resguardava as garantias processuais do
contribuinte, além de proteger o sigilo de seus dados bancérios. No julgado, prevaleceu o
entendimento de que o disposto na norma ndo resulta em quebra de sigilo bancério, mas tao
somente em transferéncia de sigilo da drbita bancéaria para a fiscal, ambas protegidas contra o
acesso de terceiros.

Portanto, rejeita-se 0s argumentos suscitados.

Mérito
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Da Presuncdo de Omissao de Receitas

Como se disse, o contribuinte é acusado de omissdo de receita, caracterizada pela
falta de comprovacdo da origem dos depdsitos/créditos efetuados em suas contas bancéria,
tendo por base legal o art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996, que assim dispde:

Art. 42. Caracterizam -se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em rela¢do aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

O referido dispositivo, inclusive, teve sua constitucionalidade reconhecida pelo
Supremo Tribunal Federal, em julgamento sujeito a repercussdo geral:
EMENTA: DIREITO TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. DEPOSITOS BANCARIOS.
OMISSAO DE RECEITA. LEI 9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE.
RECURSO EXTRAORDINARIO DESPROVIDO.

1. Trata-se de Recurso Extraordinario, submetido a sistemdtica da repercussao
geral (Tema 842), em que se discute a Incidéncia de Imposto de Renda sobre os
depdsitos bancarios considerados como omissao de receita ou de rendimento, em
face da previsdo contida no art. 42 da Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o
42 da Lei 9.430/1996 teria usurpado a norma contida no artigo 43 do Cddigo
Tributdrio Nacional, ampliando o fato gerador da obrigacao tributaria.

2. O artigo 42 da Lei 9.430/1996 estabelece que caracterizam-se também omiss3o
de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depdsito ou de
investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular,
pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e idénea, aorigem dos recursos utilizados nessas operacoes.
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3. Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de incidéncia do
Imposto de Renda é a aquisicdo ou disponibilidade de renda ou acréscimos
patrimoniais.

4. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo 42 da Lei 9.430/1996 ndo
ampliou o fato gerador do tributo; ao contrario, trouxe apenas a possibilidade de
se impor a exacdo quando o contribuinte, embora intimado, ndo conseguir
comprovara origem de seus rendimentos.

5. Para se furtar da obrigacdo de pagar o tributo e impedir que o Fisco procedesse
ao lancamento tributdrio, bastaria que o contribuinte fizesse mera alegacdo de
que os depdsitos efetuados em sua conta corrente pertencem a terceiros, sem se
desincumbir do 6nus de comprovar a veracidade de sua dedaracdo. Isso impediria
a tributacdo de rendas auferidas, cuja origem nao foi comprovada, na contramao
de todo o sistema tributdrio nacional, em violagdo, ainda, aos principios da
igualdade e daisonomia.

6. A omissdo de receita resulta na dificuldade de o Fisco auferir a origem dos
depdsitos efetuados na conta corrente do contribuinte, bem como o valor exato
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das receitas/rendimentos tributdveis, o que também justifica atribuir o 6nus da
prova ao correntista omisso. Dessa forma, é constitucional a tributacdo de todas
as receitas depositadas em conta, cuja origem nao foi comprovada pelo titular.

7. Recurso Extraordindrio a que se nega provimento.

Tema 842, fixada a seguinte tese de repercussdo geral: “O artigo 42 da Lei
9.430/1996 é constitudional". (RE 855649, Relator(a): MARCO AURELIO, Relator(a)
p/ Acorddo: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 03/05/2021,
PROCESSO ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-091 DIVULG 12-05-
2021 PUBLIC 13-05-2021)

Tal dispositivo legal estabeleceu uma presuncdo de omisséo de receitas, autorizando
a exigéncia de imposto de renda e de contribuicGes correspondentes, sempre que o titular da conta
bancaria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depdsito ou
de investimento.

Ha de se esclarecer que ndo se esta tributando o depdsito bancario ou que este seja 0
fato gerador do imposto de renda. O que se estd tributando € uma importancia financeira de
propriedade da fiscalizada que, pelo fato de ndo estar justificada, deve ser considerada receita
omitida, segundo a legislacdo acima reproduzida, presumindo-se que este montante na verdade se
origina de receita tributavel auferida.

Quanto aos valores em discussdo, o contribuinte foi intimado a comprovar, com
documentacdo habil e id6nea, a origem dos valores depositados/creditados nas suas contas corrente,
e deixou de comprovar a origem dos depoésitos questionados pelo Fisco, e, no transcurso do
processo administrativo também ndo se desincumbiu em comprovar com provas habeis e idoneas a
origem dos depositos bancérios.

Em recurso, o Contribuinte volta a apresentar os mesmos argumentos faticos de
impugnacado, sendo que estes foram devidamente apreciados pela decisdo recorrida, que refutou um
a um. Como concordo com sua analise, reproduzo a seguir trecho do voto-condutor do acérdao da
DRJ de interesse, a fim de acrescenta-lo as razes de decidir deste voto, in verbis:

2.2 DOS VALORES DEPOSITADOS PELO SOCIO ADEMIR TRIZOLIO NA CONTA DA
IMPUGNANTE.

Conforme Relatério da Atividade Fiscal foram identificados varios
depdsitos/transferéncias bancarias tendo como origem o Sécio Ademir Trizdlio,
num montante de RS 1.819.000,00, a saber:
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Data Histdrico Documento Valor
28/01/2011 | TRANSF ENTRE AGENC DINH 1002710 80.000,00
15/03/2011 | TRANSF AUTORIZ ENTRE AGS 2710136 30.000,00
18/11/2011 | TRANSF ENTRE AGENC DINH 1022710 420.000,00
17/04/2012 | TRANSF ENTRE AGENC DINH 1002710 100.000,00
19/04/2012 | TRANSF ENTRE AGENC DINH 1002710 100.000,00
02/05/2012 | TRANSF AUTORIZ ENTRE AGS 2710681 29.000,00
10/05/2012 | TRANSF AUTORIZ ENTRE AGS 2710603 30.000,00

Data Histérico Documento Valor
10/05/2012 | TED-TRANSF ELET DISPON 9567005 20.000,00
05/06/2012 | TRANSF AUTORIZ ENTRE AGS 2710419 20.000,00
06/06/2012 | TRANSF AUTORIZ ENTRE AGS 2710459 30.000,00
15/06/2012 | TRANSF ENTRE AGENC DINH 1012710 135.000,00
14/08/2012 | TRANSF AUTORIZ ENTRE AGS 2710575 10.000,00
18/09/2012 | TRANSF ENTRE AGENC DINH 1012710 400.000,00
21/09/2012 | DEPOSITO EM DINHEIRO 0175104 100.000,00
27/09/2012 | DEPOSITO EM CHEQUE 0780103 115.000,00
04/10/2012 | TRANSF ENTRE AGENC DINH 1012710 200.000,00

TOTAL 1.819.000,00

Reafirma o contribuinte em sua impugnacdo que trata-se de contrato de mutuo
entre o Sr. Ademir e a empresa FAMA TRANSPORTES, e que tal contrato ndo
poderia ter sido desconsiderado pelo auditor fiscal, embora firmado de forma
ndo-solene, verbal apenas.

Defende que o Cddigo Civil ndo exige forma especifica para os contratos de mutuo
citando textualmente os artigos 586 a 592 daquela Lei (fl. 7521) e, “ndo se
exigindo forma especifica, pode ser ele verbal, ao contrario do que restou
afirmado pelafiscalizagdo”.

O impugnante cita ainda o Art. 282 do RIR/99 visando legitimar a consideracdo
dos depdsitos como comprovados:
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Art. 282. Provada a omissdo de receita, por indicios na escrituragdo do contribuinte ou qualquer
outro elemento de prova, a autoridade tributdria poderd arbitrd-la com base no valor dos recursos
de caixa fornecidos a empresa por administradores, socios da sociedade ndo anénima, titular da
empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a efetividade da entrega e a
origem dos recursos ndo forem comprovadamente demonstradas (Decreto-Lein? 1.598, de 1977, art.
12, § 39, e Decreto-Lein® 1.648, de 18 de dezembro de 1978, art. 19, inciso ll).

Amparado no art. 282, o impugnante prega que as duas condi¢Ges do artigo
foram atendidas para consideracdo dos seus depdsitos: foi confirmada a
efetividade da entrega pela fiscalizacdo e, quanto a origem dos recursos, alega
que os finandamentos obtidos e as vendas de bens, na pessoa fisica do Sr.
Ademir, osjustificariam.

Acrescenta ainda que a origem dos recursos estaria comprovada até mesmo pela
acdo fiscal na pessoa fisica do sdcio, onde seus rendimentos teriam sido base de
calculo para lancamento de imposto de renda da pessoa fisica no processo
18088.720328/2015-83.
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Desta feita pugna pela extirpacdo do valor de RS 1.819.000,00 das receitas
consideradas omitidas na pessoa juridica, alegando serem empréstimos do sécio a
PJ, e ndo receitas tributdveis desta.

Duas consideragles, portanto, a enfrentar: a legitimidade do contrato de mituoe
a aplicabilidade do art. 282 do RIR a questao.

Quanto ao contrato de mutuo, ao contrario do que prega o contribuinte, a
fiscalizacdo ndo afirmou que o contrato ndo poderia ser verbal, mas sim que tal
informalismo ndo tem o conddo de surtir efeitos contra terceiros, no caso, contra
a administracdo tributdria.

Como bem fundamenta o Relatdrio fiscal, embora ndo haja determinagdo de
forma rigida, especifica quanto aos contratos de muituo prevista na Lei
10.406/2002 (Codigo Civil), o seu art. 221 determina que “o instrumento
particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre
disposicao e administracdo de seus bens, prova as obrigacdes convencionais de
qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessdo, ndo se operam, a
respeitode terceiros, antes de registrado no registro publico”.

Outra conclusdo ndo seria possivel: se um contrato firmado e assinado, quando
nao registrado em registro publico, ndo opera efeitos frente a terceiros, quanto
mais um contrato meramente verbal entre as partes. O contribuinte tem razao
quanto a desnecessidade de formalismos no contrato de mutuo, mas ndo se
apercebe que os efeitos deste, salvo quando o instrumento particular for assinado
e registrado, ndo opera efeitos perante terceiros, inclusive perante o Fisco
Federal.

Ademais, no exame do contrato de mutuo para contrapor a presuncdo de omissao
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de receitas deve se considerar, além da formalizacdo em instrumento vdlido,
legitimo, que as transferéncias financeiras sejam todas comprovadas; que haja
correspondéncia entre as transferéndias financeiras previstas e as efetuadas; que
haja comprovacdo das devolugbes efetuadas e que haja o devido registro das
transagdes em livros de escrituragdo contdbil.

O contribuinte em sua impugnacdo ndo apresenta qualquer contrato, mas apenas
reitera a desnecessidade daquele, o que de pronto nao fornece a devida prova
para refutar a omissao de receitas presumida, cujo 6nus da prova cabe agora ao
autuado.

Quanto ao artigo 282 do RIR (DL 1598/77 e DL 1648/78) citado em seu socorro, é
pertinente esclarecer que tal dispositivo legal regula os efeitos e condicdes
guando da Omissdo de Receita relacionada a Suprimentos de Caixa, quando a
comprovacgdo da efetiva entrega e da origem dos recursos sdo suficdentemente
probatdrias da ndo ocorréncia da omissao.

Frise-se que o presente processo é fundado na presuncdo legal de Omissdo de
Receitas por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, com diversa base
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legal daquela invocada pelo contribuinte (Art. 287 do RIR/99; Lei 9.430/96, art. 42
e paragrafos).

N3o socorre o contribuinte, portanto, o dispostonoart. 282 do RIR.

No caso presente, para que seja afastada a referida omissdo presumida, o
contribuinte deve tdo somente provar a origem dos depdsitos/créditos bancarios
com documentacgdo habil e idénea, ndo apenas com argumentos desprovidos de
provas, e comprovarté-los oferecido a tributagdo no momento oportuno.

Conclui-se, portanto, que os argumentos trazidos pelo contribuinte no intuito de
legitimar o mutuo firmado verbalmente, para refutar a omissdo de receitas
presumida pelos depdsitos efetuados, ndo foram suficientes para excluir da
apuracdo o montante de RS 1.819.000,00 relativo aquelas transferéndas /
depdsitos emfavordoimpugnante.

2.3 DA CONTA GARANTIDA

Alega sinteticamente o contribuinte que a “Conta Garantida” seria uma “conta de
Empréstimo oferecida pelo Banco, de forma que também ndo pode ser
considerada como receita, devendo os valores dali provenientes ser expurgados
do langamento, conforme extrato anexo”.

Quanto ao referido assunto é somente esta a alegacdo do contribuinte, sem
4

gualguer documentacdo probatdria. Registre-se, de pronto, que o “extrato anexo’
nao foijuntado a Impugnacao, ao contrdrio do que sugere.

Referidos valores de “Conta garantida BB” foram considerados Omissdo de
Receita decorrentes da ndo comprovacdo da origem de depdsitos/créditos
bancarios efetuados, devidamente relacionados ao contribuinte. Como nédo
comprovados, referidos depdsitos/créditos foram langados na Tabela 20 como
base de célculo para apuracdo do IRPJ, donde identificamos totalizarem RS
108.000,00, a saber:
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51 |58 Tooezs | ssaoes | 27/07/2000{MovwaenTo 0o [ "o00056+ | 36.000,00{0ONTA GARANTIDA 88 00.000.000/0001-91]

R —— F— .
2[MOVIMENTO DO DIA 0000685 | 36.000,00|CONTA GARANTIDA BE 00.000.000,0001-51

1344 8B 00825 | 153006 | 21/08/2012MOVIMENTO DO DA 0000726 | 36.000,00 CONTA GARANTIDA BE. [ 00.000.000/0001.31]

Depreende-se do Relatério fiscal que uma das medidas preliminares tomadas pela
fiscalizacdo foi excluir os créditos/ depdsitos bancarios cujos histéricos permitiam
identificar a origem do mesmo, tais como resgate de aplicacOes financeiras e
empréstimos bancdrios obtidos (fl.112):

5.1. PROCEDIMENTOS PRELIMINARES

Inicialmente foram excluidos os créditos/depositos bancdrios cujos histéricos bancdrios
permitiam identificar a origem do mesmo, tais como: resgate de aplicacdo financeira; resgate de
caderneta de poupanga; juros e comregido monetarna na cademeta de poupanga; resgate de titulo de
capitalizagdo; estornos de débitos anteriores; devolugdo de cheques emitidos; devolugio de DOCs e
TEDs remetidos; empréstimos bancarios obtidos; dividendos auferidos; devolugio de pagamentos
efetuados ete.
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Resta identificar, portanto, se tais langamentos passaram despercebidos frente a
fiscalizacdo ou se de fato ndo configuram “empréstimos” bancarios efetuados
peloBanco do Brasil, o que se sugere.

De fato, atesta-se que a Conta Garantida é um crédito rotativo (empréstimo), em
similar condi¢des de um “cheque especial”, porém em condi¢cdes mais favoraveis
ao cliente bancario.

No entanto, observando-se os extratos originais fornecidos pelo Banco do Brasil,
identifica-se a razdo pela qual tais lancamentos ndo foram considerados
empréstimos e de pronto rechacados na apuracdo dos depdsitos a serem
comprovados: ndo ha qualquer meng¢do no histérico do langcamento bancario de
gue estes créditos seriam decorrentes de empréstimos, conforme abaixo:

aled

.....

Observa-se que inadvertidamente o extrato do més de Agosto de 2012 do Banco
do Brasil, Agénda 0082-5, conta 25300-6 n3do foi juntado ao processo (fls.
842/843), impedindo a extracdo dos exatos termos do extrato bancario com o
terceiro lancamento a crédito de RS 36.000,00 no dia 21/08/2012, tais quais os
acima juntados.

Depreende-se que ainformacdo de “Conta Garantida” constante da Tabela 20 foi
prestada pelo contribuinte em resposta a Termo de Intimagao fiscal, ndo tendo
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sido acatado pelaautoridade autuante porfaltade comprovacdo documental.

Por ocasido da Impugnacao, o contribuinte reitera os mesmos argumentos,
porguanto ja constantes do histérico da Tabela 20, embora tal justificativa seja
precaria, porquanto alegada pelo contribuinte sem qualquer documentacdo
probatdria, o que ensejou a sua manutencdo como crédito bancdrio nao
comprovado.

Atesta-se, outrossim, que ndo foram juntados ao processo quaisquer documentos
probatdrios de que tais lancamentos decorrem de conta Garantida, o que de fato
NAO ESTA EXPRESSO DO EXTRATO BANCARIO juntado. Cabia & impugnante trazer
comprovante emitido pelo préprio Banco do Brasil, comprovando que aquele
crédito tem natureza de “empréstimo”, a despeito da sua classificagdo no extrato
bancario de “Movimento do Dia”. Nada trouxe o contribuinte, sendo vazias
alegagdes.

Registre-se que o préprio contribuinte diligenciou junto as InstituicGes bancarias,
dentre elas a agéncia 0082-5 do Banco do Brasil, para que informassem a origem
dos depdsitos/créditos relacionados na sua peticdo (fl.4700), mas ndo relacionou
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os 3(trés)depdsitos em referénda, ndo buscando a devida documentacdo
probatdria.

Por fim, a autoridade fiscal ndo esta autorizada a acatar meras alegacdes do
contribuinte no curso do processo, considerando que a origem de depdsitos e
créditos bancdrios deve estar pautada em documentacdo habil e idonea, ndo
apenasem merasdiscordancias.

Desta feita, mantém-se os valores relacionados como “Movimentagdo do Dia”,
sugeridos pelo contribuinte como sendo oriundos de Conta Garantia, por falta de
documentacdo probatéria.

Art. 16. Aimpugnagdo mencionard: (...)

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discorddncia e as razdes e
provas que possuir; 1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiquem, com a formulagdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualificagdo profissional do seu
perito. (...)

$ 4.2. A prova documental serd apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o impugnante
fazé-loem outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de forca maior;
b) refira-se a fato ou adireito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos. (Acrescido pelo art. 67
da Lein.? 9.532/1997).

2.4 DOS VALORES RECEBIDOS DA EMPRESA CARGA PESADA COM. E LOC.

VEICULOS LTDA Defende o contribuinte que os valores recebidos da empresa em
epigrafe “sdo referentes ao Distrato Contratual da cessdo de direitos de um
caminhdo Volvo, FH-440 6X2 firmado entre aquela e a impugnante, conforme
contrato anexo”. (fl.7523)
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Assimalegao contribuinte:

Em fun¢do do distrato, a empresa Carga Pesada procedeu a
devolucdo de trés pagamentos, sendo que o valor a titulo Diversos no montante de
56.354,85 (cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco
centavos) refere-se ao primeiro valor creditado a titulo de devolugdo. O segundo valor de
RS 113.645,15 (centro e treze mil, seiscentos e gquarenta e cinco reais e quinze centavos),
fol realizado por meio de transferéncia banciria, sendo possivel a sua identificagdo. O
terceiro valor de RS 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) foi pago diretamente ao Sr.
Ademir Trizolio, que por sua vez realizou o deposito do valor na conta corrente da
empresa Impugnante. Assim, os supracitados valores foram devidamente registrados na

contabilidade da empresa.

Os contratos e documentos foram juntados as folhas 4910 a 4923. Atestase que
os langamentos contestados pelo contribuinte estao relacionados na Tabela 20 e
serviram de base de cdlculo para afericdo do IRPJ e tributos reflexos,
considerando sua condic¢do de receita omitida por presuncido legal, e totalizam RS
400.000,00 conforme abaixo:
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Atesta-se que no curso da agdo fiscal, bem ao seu término, o contribuinte
apresentou estas mesmas alegacdes e documentos, ndo apresentando, porém, o
referido Distrato Social que efetivamente comprovasse a origem daqueles
recursos, ensejando asuadesconsideragao:

CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA, CNPJ

51.689.131/0001-69: a empresa FAMA alegou que os créditos/depositos bancdrios

teriam sido provenientes do distrato contratual da operagio de cessdo de direitos com a

empresa CARGA PESADA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA.

Embora o instrumento particular de cessdo de direitos tenha sido apresentado, o

correspondente distrato contratual NAO FOI APRESENTADO. Logo. ndo ficou

comprovada a origem dos créditos bancdrios indicados pela empresa FAMA (RS
56.354,85, R$ 113.645,15 e R% 230.000,00 todos em 26/10/2012);

Nota-se que a autoridade autuante desconsiderou as alega¢des do contribuinte
por falta de apresentacdo do Distrato Social que, confrontados com os valores
depositados e reembolsados, comprovariam de forma inconteste a origem de tais
depédsitos.

De se afirmar: o “contrato anexo” referendado pelo contribuinte na sua
impugnacdo nao foi apresentado, nao foi localizado junto a pec¢a impugnatoria.
Fazemos mencdo, doravante, ao mesmo contrato apresentado em 06/11/2015
emrespostaao Termo de Intimacdo, juntado as folhas 4910 a 4926.

|II

E pior: o “Distrato Socdia
das alegagGes anteriormente apresentadas, que foram reiteradas na Impugnacao,
ndo foi combatida, restando a este drgdo Julgador o exame dos mesmos

ndo foi apresentado. A causa da desconsideracao formal

elementos ja constantes do processo fiscal porocasido da suainstrugao.

Em exame do Contrato de cessdo de direitos do caminhdo (fls.4910/4926),
observamos que o contribuinte, na condicdo de cessionario, assumiu 47 parcelas a
vencerdo contrato FINAME previamente firmado pelo cedente CARGA PESADA:
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Pelo presen'e instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado, CARGA
PESADA COMERCIO E LOCACAQ DE VEICULOS LTDA., devidamente
inscrito sob o CNPJ 51.689.131/0001-69 ¢ inscriglo estadual 110.190.693.118, sito &
Run Itanhaém, 640 - Vila Prudente — Sio Paulo - SF, com o telefone para contato .
(1) 2021 4000, doravante designado simplesmente “CEDENTE", e de outro lado,
FAMA TRANSPORTES E COMERCIO ARARAQUARA LTDA, devidamente
inscrita sob o CNPJ 04.671,208/0001-93 ¢ inscrigiio estadual 181.299.703.110, com
sede & Av. Eng, Camilo Dinucci, 5677 — Bairro II Distr, Indl ~ Araraquara - SP -
CEP 14808-100 com o telefone para contato (16) 3322 8181/ (16) 9782 4273,
doravante designado simplesmente CESSIONARIO.

1- O CEDENTE ¢ o legitimo possuidor do TRAC/C. TRATOR - Volvo FH 440

6X2 — 2009/2010 de placas:
1 7

DTE 8642 E DTE 8644 alienado a0 BANCO ITAU S/A.;
DTE 8637, DTE 8445, DTE 8646 alienado a0 BANCO VOLVO S/A.

2- Assim, na condiglo retro mencionada de proprietdrio e legitimo possuidor do
TRAC/ C. TRATOR (1) ja descrito, contrato inicio 15/01/2010 e término em

\ 15/10/2014, o cessionfirio assumird o pagamento do saldo devedor

correspondente a 47 (quarenta e sete) parcelas & vencer, sendo a primeira para

© dia 15/12/2010 até o término do contrato em 15/10/2014, conforme plenilha
do contrato de FINAME.

Entretanto, apenas na ddausula 05 do referido contrato, hd meng¢do a possivel
distrato, motivado pelo atraso em 02 presta¢des compactuadas:
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5- No caso do nfio cumprimento dos pagamentos prestagles no méximo de 02
(duas) O CESSIONARIO obriga-se efetuar de imediato a devoluglo para o
CEDENTE do Veiculo bem deste INSTRUMENTO (acima descrito).

No caso de atraso dos pagamentos das parcelas os juros, corregdes e multas é de
inteira responsabilidade do CESSIONARIOQ, independente de notificagio judicial
perdendo tudo que jd havia pago a favor do CEDENTE a titulo de perdas e
danos e eventual depreciagfio do bem.

De relevo ressaltar que a clausula acima prevé a perda TOTAL de tudo que o
Cessiondrio (FAMA TRANSPORTES) ja tenha pago a favor do Cedente (CARGA
PESADA) no caso do descumprimento das prestacGes pactuadas. E o contrato vai
além:

7- A presente cessdo € realizada em carater irrevogével e irretrativel, renunciando

os contratantes & faculdade de se arrependerem da mesma , que obriga as partes,

seus herdeiros ou sucessores no fiel cumprimento de todas as. cliusulas aqui
especificadas, salvo a questfio da inadimpléncia na clavsula (6) do presente.

Cristalino, portanto, o cardter irretratdvel e irrevogavel do instrumento de
contrato entre as partes, cuja possibilidade somente se aventaria caso
apresentado Distrato ou Aditivo prevendo de forma contraria.

Desta forma, a alegacdo de que os valores depositados pela CARGA PESADA para
a FAMA TRANSPORTES a titulo de devolucdo de parcelas do contrato de cessdo de
direitos nao foi comprovada, porquanto referido contrato prevé carater
irrevogavel e irretratdvel do seu objeto, bem como prevé a perda total dos valores
pagos pelacessionariano caso de inadimplemento.

Destarte, somente com prova documental robusta, qual seja, o Distrato comercial
prevendo de forma contrdria ao inicialmente pactuado, corroborado por demais
elementos essenciais a andlise, poderia o contribuinte refutar a infracdo. Nao o
fezno cursodo procedimento fiscal, tampouco por ocasido da Impugnacgao.
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De se manter, portanto, a omissdo de receita relativa aos depdsitos efetuados
pela empresa CARGA PESADA COM. LOC. VEICULOS em favor da FAMA
TRANSPORTES.

2.5 DOS VALORES DEPOSITADOS PELA EMPRESA LENCOIS EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA Na continuidade de sua defesa, alega o contribuinte que os
valores depositados pela empresa em epigrafe sdo decorrentes de “Devolucdo de
Adiantamento de FINAME”, feitos pela FAMA TRANSPORTES aquelaempresa.

Alega a impugnante que em “27/10/2010, a empresa impugnante realizou
financiamento via BNDES, conforme Cédula de Crédito Bancario n? 0770186-1 no
valor de RS 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais) para constru¢do de seis
semi-reboques pelaempresa Lencdis Equip. Rodovidrios.”(fl.7524)

Continua: “Até que ocorresse a aprovacao e liberagdo do saldo financiado, a
impugnante realizou um adiantamento a Lencgdis Equip. para que ela pudesse
iniciar a fabricacdo dos semi-reboques. Aprovada a Cédula de Crédito Bancadrio, o
FINAME foi creditado na conta da empresa Lengdis Equip. Rodoviarios, que, por
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sua vez, realizou a devolugdo do valor adiantado conforme identificados abaixo e
constantes daTabela 16 anexaaos autos”.

Atesta-se, por pressuposto, que os valores contestados doravante constam da
Tabela 20, considerados de origem ndo comprovada, totalizando RS 505.062,00:

| | ' | : . Nome/Rardo Social do contribuinte gue terla .
| agen - que terla
wo | maes | Ageoca | conta oa Hustdeico Doduments alor - aeditadoovalar - 4] I Cenes
e SN SRS SN SN TE— H d =
708 | padeseo | 2948 | 04987 120000 | TED TRANSF ELLT DISAOM sooni7z | 75.000,00 | LENCOIS EQUIPAMENTIS RODOWARI 56,398 F90/2001 28
! 1 e —
M8 | Badewco | J6S48 | 304957 | 20/09/2010 | TED TRANSE FLET DISRON BOOEHI 75.000,00 | LENCONS EQUIPAMENTTIS RODCVARI 56.306.290/0001-28
10 | Bradesca ! 26548 | 104957 | 20/09/2010 | TED TRANSH ELCT DISPON 6007287 75.000,00 | LENCONS EQUIPAMENTES RODOVIAI 36,999, 290/0001-28
| |
| T11 | Beadescn | 16554 B | 10.495-7 | 20/09/2010 | TFD-TRANSF FLET NSPON GOOGRTE 75.000,00 | LENCOS TOUIPAMENTOS RODOVI AR 56390 790/0001 24
T = T T SN PR -
| 1020 | beadesco | 26044 | 104957 | IHOI/I0LL | TRANST CCPARACCPI 0197384 506200 | LENCOS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 96,308 290/0001- 28
| 1071 | Beatesco | 25048 [ 00057 O1j02/2011 | TRANSF €E Paka C2 81 0187361 100.000,00 | LENCOS EQUIPAMENTETS RODOW ARIOS LTDA %6 368 790/0001.78
1120 | Bradesco | 26548 | 20,4957 | o011 | TRANSF CC PARA OC PI CA9TGIE 100.000,00 | LENCOIS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA 56358 230/0001-28
| S05.06200 i .

Registre-se que, tal qual ocorreu com a tentativa de comprovagdo do item
precedente, 2.4, o contribuinte apresentou tais alegacdes e documentos por
ocasido do procedimento fiscal, tendo também sido desconsiderado como
probatdrios os documentos apresentados, in litteris:

LENCOIS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA - ME, CNPJ
56.398.290/0001-28: em resposta protocolada em 06/11/2015, a empresa FAMA alegou
que os valores creditados/depositados pela empresa LENCOIS EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA — ME seriam provenientes da devolugdo de adiantamento pela
construgdo de seis semi-reboques. Contudo, apresentou, apenas, copia da Cédula de
Crédito Bancario n® 0770186-1 por intermédio da qual a empresa fiscalizada obteve um
empréstimo de R$ 930.000,00 do Banco Bradesco S/A. Nenhum documento fo1
apresentado que comprovasse que a empresa LENCOIS EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS LTDA —ME tena efetuado a devolugiio de valores relativos a aquisigéo
dos seis semi-reboques. Além disso, a soma dos créditos/depésitos bancarios indicados
pela FAMA totaliza R$ 500.000,00 enquanto que o financiamento obtido foi de R$
930.000,00.

Atesta-se, novamente, que o contribuinte ndo apresenta quaisquer fatos novos,
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ou documentacdo probatoéria.

A Cédula de Crédito Bancario e demais documentos relacionados foram juntados
as folhas 4938 a 4971 no curso do procedimento fiscal e comprovam tdo somente
a obtencdo do empréstimo de R$930.000,00 pelafiscalizada.

A empresa LENCOIS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS é citada na Cédula tdo
somente como fabricante dos produtos a serem financiados (quadro IV da Cédula
de Crédito Bancario).

[TV = Garantia(s) Real(ais) :
JAlienacin Fiducidria de Bem(ns) Mével(eis)
| Descrigdo do(s) Bem(ns) Financiado(s)

| Quantidade Descrigdo
L_ 6 1709640 - SEMI-REBOQUE PRANCHA LENCOIS 1
Nome do Fabricante CNPJ
LENCOIS EQUIP RODOVIARIOS LTDA 56398290/0001-28
Nome do Fornecedor/Vendedor (Emitente da Nota Fiscal) CNPJ
LENCOIS EQUIP RODOVIARIOS LTDA 56398290/0001-28
Enderego de Situagdo do(s) Bem(ns)
AV ENGENHEIRO CAMILO DINUCCI 5677
Cidade |UF  [cEp
Contrato:  0770186-1
O‘{{ / PAC /Proposta; ~ (45-0/68468.6
Pigina 2de15
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A operacdo foi aprovada em 27/07/2010, e em seus anexos ha previsdo de
liberacdo dos recursos diretamente ao Fomecedor/Vendedor dos bens
financiados, ou diretamente ao Emitente (FAMA TRANSPORTES) caso esta
comprove antecipac¢do efetuadaao Fornecedordos bens:

5. Liberagio: Os recursos liberados serfio transferidos pelo Credor, no prazo mdximo de 3 (trés)
dias liteis, contados a partir da liberagiio do BNDES/FINAME, diretamente ao emitente da Nota
Fiscal, ou seja, ao(s) Fornecedor(s)/Vendedor(es), ou ainda, diretamente ao Emitente, no hipétese
deste ter comprovado ao Credor a antecipagiio com recursos prbprios da parcela referente ao
financiamento, ao(s) Fornecedor(es)/Vendedor(es), com a anuéncia do(s) mesmo(s).

O contribuinte afirma que o valor finandado pelo FINAME foi creditado
diretamente na conta da empresa LENCOIS EQUIPAMENTOS, o que sugere, pela
previsdo contratual, ndo ter havido adiantamento do Emitente (FAMA) para o
Fornecedor (LENCOIS).

No que se refere a ndo equivaléncia entre o valor finandado e o valor
supostamente adiantado, alegado pela auditoria fiscal, entendo irrelevante.
Naturalmente, o adiantamento do valor pode muito bem ter sido parcial, sendo
parcial, portanto, a sua devolucdo. O cerne da questdo é, entretanto, ndo estar
comprovadaa naturezade devolugao dos valores depositados.

Pois bem, ndo ha juntada de quaisquer comprovantes do adiantamento efetuado
pela FAMA TRANSPORTES a LENCOIS; tampouco hd comprovacdo de que teria a
LENCOIS efetuado a devolu¢do destes valores a FAMA TRANSPORTES, nos exatos
montantes adiantados.

Os documentos apresentados no curso do procedimento fiscal anexos ao contrato
FINAME, somente comprovam o faturamento dos produtos financiados, seja por
notas de venda seja por notas de remessa de producdo. Comprova-se também a
existénda de 02 titulos de crédito a favor da LENCOIS (cedente), venddos em
19/08/2010, no valor de RS 100.000,00, sem qualquer referénda as operacdes
comerciais ou financeiras que Ihes deram causa (fls.4954 e 4957).
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Mais uma vez o contribuinte se furta a comprovar, na oportuna ocasido da
impugnacdo, por documentacdo habil e idonea, a natureza e legitimidade das
transferéncias / depdsitos recebidos, o que ndo foi validado pela autoridade
autuante e, por ndo apresentada a devida refutacdo, deve ser mantido por este
colegiado.

Ndo comprovada, portanto, a origem dos depdsitos efetuados pela empresa
LENCOIS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS, deve ser mantida a infracdo quanto
aquelesvalores considerados omissdo de receita por presuncao legal.

Dessa forma, tendo a contribuinte ndo comprovado, com documentacdo habil e
idonea, a origem dos valores creditados (em discussdo) nas contas bancarias arroladas nos autos,
restou caracterizada a presuncéo legal prevista no art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996, de que aqueles
valores creditados advieram de receitas ndo oferecidas a tributaco.

Da Multa Qualificada/Duplicada

=l 24




o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

ACORDAO 1301-007.513 —12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720326/2015-94

Quanto a multa qualificada, a fiscalizacdo identificou algumas condutas praticadas
pela empresa FAMA que evidenciaram, em sua Otica, a aplicacdo da multa na ordem de 150%, s&o
elas:

12 conduta: O socio Ademir Trizolio creditou/depositou 0 montante de R$
1.819.000,00 nas contas bancéarias da empresa FAMA. Segundo a fiscalizacdo, ao verificar a
contabilizacdo dos valores depositados, ndo identificou a que titulo tais recursos foram transferidos
nas contas bancarias da empresa. Além disso, ndo foi apresentado qualquer documento quem
evidenciasse que as partes tivessem celebrado contrato de mdtuo, e qual teria sido o prazo
disponibilizado a empresa FAMA para devolucdo dos recursos com acréscimos de correcdo
monetaria e juros.

22 conduta: no ano-calendario de 2009, a empresa FAMA deixou de contabilizar os
valores creditados em sua conta bancéria que totalizam R$ 990.888,21 e, embora intimada, nao
comprovou a origem dos referidos créditos/depositos bancarios. Nesse item, acrescenta que (fls.
135):

Em vez de regularizar a situagdo mencionada acima, a empresa FAMA, no ano-
calendario 2010, simplesmente criou a conta contabil “1111020010 - BANCO REAL
C/1501/0002015” e debitou, na mesma, o valor de R$ 5.857,21 que representa, o
saldo existenteem 31/12/2009, conforme o extrato bancario.

Estranhamente, a contrapartida do lancamento contdbil mendconado no
paragrafo anterior foi a conta “1111010001 - CAIXA” e o histérico contabil
utilizado foi “DEPOSITO(s) REAL” procurando indicar que o valor de RS 5.857,21
teria sido retirado da conta caixa e depositado na conta bancaria (o que ndo
ocorreu). O citado langamento contabil esta discriminado abaixo.

Conta | Descrigdo Conta | Data Valor |DC| Histérico | Nimero |

1111020010[BANCO REAL 01/01/2010 5.857,21|D |[DEPOSITO(s) REAL [01-2010-0024.00057
C/1501/0002015

1111010001 |CAIXA 01/01/2010 5.857,21]C |DEPGSITO(s) REAL [01-2010-0024.00057 |

Ainda, conforme indicado na planilha “Créditos/Depdsitos Bancarios,
aparentemente, NAO CONTABILIZADOS pela empresa — Tabela 9” (submetida a
empresa FAMA por intermédio do Termo de Intimagdo n® 05/00508/2013),
também deixaram de ser contabilizados os seguintes créditos/depdsitos

bancdrios:

Banco |Agéncia Conta Data Histdrico Docum. Valor
Santander | 0635 | 13.000.859-0 | 29/04/2011 | EMISSAO DE DOC E VIA BCE 2.700,00
Santander | 0635 | 13.000.859-0 | 29/04/2011 | EMISSAO DE DOC E VIA BCE 800,00
Santander | 0635 | 13.000.859-0 | 16/05/2011 | EMISSAO DE DOC E VIA BCE 1.400,00
Bradesco | 2694-8 10.495-7 23/05/2011 | DEPOSITO EM DINHEIRO 251101 17,03

Banco |Agéncia Conta Data Historico Docum. Valor
Bradesco | 2694-8 10.495-7 29/02/2012 | TRANSF AUTORIZ ENTRE AGS | 2710735 30.000,00

TOTAL | 34.917,03

Observacdo: embora intimada, a empresa FAMA ndo comprovou a origem dos
referidos créditos/depdsitos bancarios.
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Portanto, o montante dos valores creditados/depositados nas contas bancarias da
empresa FAMA que deixou de ser contabilizado pela fiscalizada é RS 1.025.805,24
(R$990.888,21 + R$34.917,03).

3% conduta: a empresa fiscalizada debitou R$ 512.187,40 de suas contas bancérias e,
comprovadamente, creditou/depositou os valores correspondentes nas contas bancarias do Sr.
Ademir Trizolio, contudo, na escrituragcdo contdbil, os correspondentes valores foram debitados em
conta contabil especifica, fazendo parecer que se trataria de mero suprimento de caixa. Segundo a
fiscalizacdo, seriam meros lancamentos contabeis ficticios para esconder a entrega de valores ao
socio Ademir Trizolio.

42 conduta: listou dois valores (R$ 2.369,15 e R$ 230.000,00), que constatou que
foram efetuados pelo s6cio Ademir Triz6lio em favor da empresa FAMA, e que estes valores foram
contabilizados da seguinte forma:

Conta Descrigdo Conta Histdrico Data Valor DC
1111020003 | BANCO BRADESCO S/A - 10495-7 | CHEQUE REAPRESENTADO 2101 | 07/04/2011 2.369,15| D
1111010001 | CAIXA CHEQUE REAPRESENTADD 2101 | 07/04/2011 2.369,15| C

Conta Descricdo Conta Histdrico Data Valor DC
1111020003 [ BANCO BRADESCO S/A - 10495-7 | DEPOSITO(S) 29/10/2012 | 230.000,00 | D
1133030017 | CARGA PESADA COM. -BANCO RECEBIMENTO CARGA PESADA | 29/10/2012 | 230.000,00| C

VOLVO/ITAU

Segundo a fiscalizagdo, com os registros contdbeis indicados acima, a empresa
FAMA procurou esconder que os referidos valores foram creditados/depositados pelo sécio Ademir
Trizolio, pois, conforme os langamentos contabeis, os R$ 2.369,15 teriam sido proveniente da conta
CAIXA, enquanto que os R$ 230.000,00 teriam sido recebidos de alguma empresa denominada “
CARGA PESADA”.
Por estes motivos, entendeu-se que estas condutas da empresa fiscalizada
enquadram-se no disposto no art. 71 e/ou 72 da Lei n° 4.502 de 30/11/1964.

A deciséo recorrida manteve a qualificacdo, nos seguintes termos:

Diante dos fatos narrados no TVF e na Descricdo dos Fatos e Enquadramento
legal, a aplicagdo da penalidade qualificada, no percentual total de 150%, seguiu
estritamente a legislacdo acima transcrita, pois o trabalho fiscal evidendou as
condutas do sujeito passivo que se subsumem as hipdteses legais necessarias a
qualificacdo da penalidade. [...]

[...]

No presente caso, a autoridade fiscal enquadrou a conduta dolosa do
contribuinte em pratica de sonegacdo, prevista art. 71 da Lei 4.502/64, conforme
Relatério de Atividade Fiscal as folhas 103 a 141. Ao contrario do que alega o
contribuinte, portanto, o autuante bem especificou a conduta, descrita no
Relatdrio, e ofundamento legal da pratica dolosa, acimareferendado.

[...]

No presente caso, a Fiscalizacdo evidenciou satisfatoriamente a conduta dolosa
do contribuinte, caracterizadora de sonegac¢do, quando reiteradamente, durante
o periodo fiscalizado, de 2008 a 2012, deixa de declarar vultosas quantias em sua

=l 26



o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

ACORDAO 1301-007.513 —12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 18088.720326/2015-94

Declaragdo de Pessoa juridica, de natureza obrigatdria, deixando-as a margem da
tributacdo, com evidenteintuito de sonegacao.

Atestou-se no procedimento fiscal varias praticas que configuram sonegacdo/
fraude, devidamenterelacionadas noitem 07 do Relatdrio de Atividade Fiscal.

De pronto, destaca-se que o valor de Omissdo de Receita identificado no periodo
fiscalizado totaliza RS 5.123.723,21. Ademais, infere-se que deste valor parte ndo
foi sequer contabilizada, estando completamente a margem da tributagao.

Noutra frente, atestou-se pratica de simular débito na conta Caixa, quando na
verdade estava a se creditar o Sécio Ademir Trizolio, fazendo crer que se trataria
apenas de meros suprimentos de caixa, quando na verdade buscava esconder a
entrega de valores ao sdédo Ademir Trizdlio. Ademais, a FAMA recebeu RS
1.819.000,00 do mesmo sécio, sem contudo apresentar qualquer documento
habil e idéneo para motivar tais transferéncias, sugerindo pratica de ocultacdo da
real origem / motivacdo destas receitas.

E evidente que a n3o declaragdo de vultosa movimentagdo financeira, de forma
reiterada e a margem da tributacdo, ndo decorre de mero erro, bem como as
praticas descritas implicam real intencdo de ocultar receitas da imposicdo
tributdria. A conduta evidencia flagrante intuito de sonegac¢do e demonstra que a
Impugnante agiu, dolosamente, no sentido de impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorrénda
do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou circunstancias
materiais, o que é sufidente para manter a qualificacdo da penalidade imposta no
presente langamento.

Em recurso, o contribuinte insurge-se contra a aplicacdo da multa de oficio, na sua
forma qualificada, primeiro aduzindo que os fatos citados nos itens 7 e 8 do relatdrio fiscal foram
devidamente rechagados pela recorrente de forma que ndo podem servir de base para a duplicagéo
da multa, e, apds, defende a inexisténcia de conduta dolosa, bem como que os fatos apontados ndo
evidenciam o intuito de fraudar o fisco. Por fim, pugna pela aplicacdo da multa de 20%, sustentando
que essa seria a multa pela inadimpléncia do crédito tributario apurado. Analisemos:

Primeiro, rejeita-se, de logo, o pedido para que a multa de oficio seja reduzida ao
percentual de 20%, na medida em que inexiste previsdo legal para tanto. A previsdo de incidéncia
de multa em tal patamar (art. 61 da Lei n° 9/430, de 1996) diz respeito aos valores recolhidos em
atraso pelos contribuintes antes que a autoridade fiscal realize o lancamento de oficio, o que, por
Obvio, ndo é o caso.

No que diz respeito a qualificacdo da multa, de fato, revela-se adequada sua
aplicacdo quando a administracdo tributaria se desincumbe do 6nus de demonstrar que o sujeito
passivo Uutilizou-se, conscientemente, de mecanismos ou instrumentos que intencionalmente
ocultem fatos juridicos que geram o dever de pagar tributo. Além disso, tratando-se de elemento
punitivo, € imprescindivel que exista nexo causal e consequencial entre os fatos geradores colhidos
pelo Fisco e outros fatos apurados, tratados como correspondentes as condutas descritas nos arts.
71,72 e 73 da Lei n° 4,502/64, para a devida qualificacdo da multa de oficio.
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No caso em tela, como se viu, a fiscalizacdo elencou, em sintese, quatro condutas
que, em seu sentir, caracterizariam condutas a atrair a tipificagdo qualificada da multa. Discordo de
sua conclus&o.

Nenhumas delas se prestam a tal intento. Ou a auséncia de esclarecimentos quanto a
origem dos recursos que ingressaram na conta do contribuinte seja 0 motivo ensejador da omisséo
de receitas apuradas de acordo com o art. 42 da Lei 9.430/96 (condutas 1, 2 e 4), ou ndo Se conecta
comos fatos que resultaram na caracterizacdo da infracdo da citada omissao de receitas apurada por
presuncdo (conduta 3). Além do mais, 0os apontamentos contibeis mencionados pela fiscalizagdo
nao se associam a multa qualificada do credito tributario lancado de oficio em razio de omissdes de
receitas apuradas, as quais ocorreram independentemente da contabilizacdo dos valores
considerados omitidos.

Em situacdo semelhante, a 1% Turma da CSRF, no Acorddo n° 9101-005.385, de 10
de margo de 2021, ja acatou o racional aqui utilizado, para manter o afastamento da qualificacdo da
multa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario: 2003, 2004,
2005 MULTA QUALIFICADA. OMISSAO DE RECEITAS. MANOBRAS SOCIETARIAS
CONSIDERADAS FRAUDULENTAS. DESVINCULAGAO DA OBRIGAGAO TRIBUTARIA E
DA ALTERAGCAO DO QUADRO DE TITULARES. AUSENCIA DE NEXO CAUSAL
AFASTAMENTO.

Ainda que o Fisco, no momento da fiscalizagdo do contribuinte, tenha verificado a
realizacdo de manobras societarias consideradas ardilosas ou fraudulentas,
visando a troca de titularidade da companhia e seu encerramento, tais fatos, per
si, ndo justificam a qualificacdo da multa de oficio referente as infracGes
tributarias apuradas.

Os fundamentos para a qualificagdo da multa de oficio devem guardar nexo
causal e relagao direta com a infragdo cometida, demonstrando-se vinculo
indissodavel e consequendal entre os fatos geradores colhidos pelo Fisco e as
condutas descrita nos artigos 71 a 73 da Lei n2 4.502/64.

Por outro lado, afasta-se também a motivacdo da DRJ, quando traz caracteristicas da
prépria infracdo como fundamento para duplicacdo da sancdo correspondente, conjecturando, a meu
ver, sobre sua ocorréncia no tempo e montante. Transcreve-se mais uma vez passagem do voto da
DRJ:

E evidente que a n3o declaracdo de vultosa movimentagdo financeira, de forma
reiterada e a margem da tributagdo, ndo decorre de mero erro, bem como as
praticas descritas implicam real intencdo de ocultar receitas da imposicdo
tributaria. A conduta evidencia flagrante intuito de sonegacao e demonstra que a
Impugnante agiu, dolosamente, no sentido de impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorrénda
do fato gerador da obrigacdo tributaria prindpal, sua natureza ou circunstancias
materiais, o que é sufidente para manter a qualificacdo da penalidade imposta no
presente lancamento.

Penso que o argumento utilizado nada mais é do que repeticdo da propria infracdo
verificada, totalmente desconectado da subjetividade da conduta do contribuinte, exigida em lei na
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verificacdo do dolo e constatacdo da real intencdo do infrator. O critério de repeticdo é incapaz de
retratar postura fraudulenta contra o Erario ou qualquer um dos institutos arrolados nos arts. 71, 72
e 73 da Lei n° 4.502/64.

Com relacdo a questdo da proporcdo da infracdo de omissdo de receitas, também
compreendo que ela ndo representa elemento fatico habil para socorrer a validade da justificativa
para duplicar o percentual da multa, de 75% para 150%.

Na mesma linha, apontar que a infracdo cometida foi de vultoso valor quando
comparado com aquilo que efetivamente foi recolhido, igualmente, representa mera conjectura
sobre a dimensdo financeira, caracteristica essa do tributo exigido que ndo encontra qualquer
respaldo legal no sistema tributario nacional, para se revestir de motivo para amparar a majoracao
da pena. Sem contar que se torna um exercicio por demais subjetivo, pois qual a proporcdo da
receita considerada omitida para deixar de aplicar a multa ordinaria, de 75%, para aplicar a
excepcional, de 150%? Duas vezes do que foi ofertado a tributacdo, trés vezes, enfim.

Logo, a multa aplicada deve ser desqualificada.

Com referéncia ao agravamento da multa, ela tem como justificativa a conduta
reiterada do sujeito passivo em ndo atender aos pedidos de apresentacdo de documentos e de
solicitacdo de informacOes requeridos pela autoridade fiscal. Veja-se:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata;

[...] § 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

§ 22 Os percentuais de multa a que se referem o inciso | do caput e o § 12 deste
artigo serdao aumentados de metade, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimacao para:

| - prestar esclarecimentos;”

A fiscalizacdo relacionou as condutas que, em seu entender caracterizaram o
agravamento da multa. Segue seus termos (fls. 138):

[...], no curso da fiscalizacdo, além dos reiterados pedidos de prorrogacdo de
prazo (vide item 9), tem-se que a empresa FAMA também deixou de apresentar
documentos e esclarecimentos dentro dos prazos concedidos pela Fiscalizagdo
conforme detalhado aseguir.
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Termo de Data da Termo Final Data em que Observacio
Intimacio n® Ciéncia do Prazo FAMA se
manifestou

03/00508/2013 | 28/01/2015 19/02/2015 10/04/2015 | em wvez de apresentar os documentos
esclarecimentos solicitados, protocolou, apenas,
um pedido de prorrogagio de prazo

05/00508/2013 | 03/06/2015 |  24/06/2015 26/06/2015 |em vez de apresentar os documentos e
esclarecimentos solicitados, protocolou, apenas,
um pedido de prorrogagio de prazo

06/00508/2013 | 13/07/2015 |  03/08/2015 07/08/2015 | em vez de apresentar os documentos e
esclarecimentos solicitados, protocolou, apenas,
um pedido de prorrogagio de prazo

07/00508/2013 | 21/08/2015 | 14/09/2015, 25/09/2015 | em 11/09/20215, FAMA solicitou prorrogagio de

prorrogado prazo de 7 (sete) dias. O termo final foi prorrogado
para para 21/09/2015. Contudo, a resposta parcial
21/09/2015 somente foi protocolada em 25/09/2015

Observacio: em todos os termos de intimacio citados acima foi concedido o prazo de 20 (vinte) dias para
atendimento pela empresa fiscalizada.

Pela analise da tabela acima, ndo resta ddvida quanto ao fato de que a empresa
FAMA, no curso da fiscalizacdo, deixou de apresentar documentos e
esclarecimentos dentro do prazo concedido nos termos de intimag¢do, o que
implica na necessidade de aplicacdo do disposto no art. 44, §22, inciso |, da Lei n?
9.430/1996, com redacdo dada pelalein® 11.488/2007.

O TVF detalhou algumas das atitudes consideradas pela fiscalizacdo prejudiciais o
lancamento. Veja-se (fis. 138/140):

o
<Dt 9. ATITUDES DA EMPRESA FAMA NO CURSO DA FISCALIZACAO
o . ~ . .
= Neste item serdo menconadas algumas das atitudes tomadas pela empresa
<>‘: FAMA no curso da fiscalizac3do.
,9 A primeira estd ligada a quantidade de pedidos de prorrogacdo de prazo
F solicitados pela empresa FAMA para atendimento as intimagdes. Referidos
E pedidos e os correspondentes Termos de Intimag¢do estdo relacdionados na tabela
O abaixo:
o
(a)
Documento do contribuinte Termo de Intimacfo Vinculado

Pedido de prorrogacio de prazo protocolado em 20/12/2013 01/00508/2013

Resposta datada de 14/01/2014 01/00508/2013

Resposta protocolada em 07/02/2014 01/00508/2013

Resposta protocolada em 13/03/2014 01/00508/2013

Resposta protocolada em 18/07/2014 01/00508/2013

Resposta protocolada em 30/01/2015 02/00508/2013

Pedido de prorrogacio de prazo protocolado em 20/02/2015 02/00508/2013

Pedido de prorrogacio de prazo protocolado em 13/03/2015 02/00508/2013

Resposta protocolada em 10/04/2015 02/00508/2013

=l 30




o
2
<
)
=
<
>
O
—
z
w
=
>
O
o
2

ACORDAO 1301-007.513 —12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA

PROCESSO 18088.720326/2015-94

Documento do contribuinte

Termo de Intimagio Vinculado

Pedido de prorrogagio de prazo protocolado em 08/05/2015

02/00508/2013

Pedido de prorrogagio de prazo protocolado em 10/04/2015

03/00508/2013

Pedido de prorrogacdo de prazo protocolado em 08/05/2015

03/00508/2013

Resposta protocolada em 26/05/2015

04/00508/2013

Resposta protocolada em 16/06/2015

04/00508/2013

Pedido de prorrogagio de prazo protocolado em 08/07/2015

04/00508/2013

Pedido de prorrogagio de prazo datado de 21/07/2015

04/00508/2013

Resposta protocolada em 14/08/2015

04/00508/2013

Pedido de prorrogagio de prazo protocolado em 21/08/2015

04/00508/2013

Pedido de prorrogaciio de prazo datado de 31/08/2015

04/00508/2013

Pedido de prorrogacio de prazo protocolado em 04/09/2015

04/00508/2013

Pedido de prorrogacio de prazo protocolado em 26/06/2015

05/00508/2013

Resposta protocolada em 17/07/2015

05/00508/2013

Pedido de prorrogagio de prazo protocolado em 31/07/2015

05/00508/2013

Resposta protocolada em 14/08/2015

05/00508/2013

Resposta protocolada em 21/08/2015

05/00508/2013

Resposta datada de 31/08/2015

05/00508/2013

Resposta protocolada em 04/09/2015

05/00508/2013

Resposta protocolada em 11/09/2015

05/00508/2013

Pedido de prorrogagio de prazo protocolado em 07/08/2015

06/00508/2013

Resposta protocolada em 14/08/2015

06/00508/2013

Resposta protocolada em 21/08/2015

06/00508/2013

Resposta datada de 31/08/2015

06/00508/2013

Resposta protocolada em 04/09/2015

06/00508/2013

Resposta protocolada em 11/09/2015

06/00508/2013

Resposta protocolada em 11/09/2015

07/00508/2013

Resposta protocolada em 25/09/2015

07/00508/2013

Resposta protocolada em 02/10/2015

07/00508/2013

Resposta protocolada em 09/10/2015

08/00508/2013

Resposta protocolada em 16/10/2015

08/00508/2013

Resposta protocolada em 23/10/2015

09/00508/2013

A segunda atitude da empresa FAMA esta relacionada ao fato de ter deixado de
apresentar os documentos solicitados (conforme relatado no subitem 5.6.) e ao
fato de ter apresentado uma pequena fracdo dos documentos solicitados
(conforne relatadonoitem 3 e nos subitens5.3.e 5.4.).

As atitudes tomadas pela empresa FAMA, no curso da auditoria fiscal,
contribuiram para que a fiscalizacdo determinada pelo MPF-F n2 0812200-2013-
00508-0 nao fosse concluidacom brevidade.

Convém mencionar que, em diversas oportunidades (resposta datada de
14/01/2014, resposta protocolada em 26/05/2015, pedido de prorrogacdo de
prazo protocolado em 08/07/2015, pedido de prorrogacdo de prazo datado de
21/07/2015, resposta protocolada em 17/07/2015, pedido de prorrogacdo de
prazo protocolado em 31/07/2015 e pedido de prorrogacdo de prazo protocolado
em 07/08/2015), a empresa FAMA alegou necessidade de obtencdo dos
documentos solicitados junto a empresa responsdvel pelo arquivamento dos
mesmos (SAFE BOX CONDICIONAMENTE DE ARQUIVOS S/S LTDA EPP, CNPJ
04.238.307/0001-86, doravante simplesmente “SAFE BOX”).

Contudo, o fato de manter os documentos arquivados junto a empresa SAFE BOX
nao pode ser utilizado como argumento para a apresentacdo de documentos fora
do prazo ou para justificar a falta de apresentacdo dos mesmos. Tal afirmacdo
decorre do disposto no art. 527, indiso Ill, do Regulamento do Imposto de Renda,
aprovado pelo Decreto n? 3.000/1999 (RIR/99).
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A norma citada no paragrafo anterior dispde que a empresa, optante pelo lucro
presumido, deverd manter “em boa guarda e ordem, enquanto ndo decorrido o
prazo decadencial e ndo prescritas eventuais acdes que lhes sejam pertinentes,
todos os livros de escrituragdo obrigatérios por legislacdo fiscal especifica, bem
como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituracdo
comercial e fiscal” (grifei).

Neste ponto, penso que a decisdo também deve ser reformada.

Pelo que se deduz do termo confeccionado pelo Agente autuante, todas as intimagdes
foram atendidas, ainda que parcialmente e ndo do modo que a fiscalizagdo desejava que fossem
atendidas. Porém, percebe-se de pronto que todas as intimagdes ndo atendidas e que resultaram no
agravamento da mula aplicada também deram causa a presuncdo de omissdo de rendimentos.

A impossibilidade de uma mesma conduta servir de base tanto a presuncdo de
omissdo quanto a sua penalizacdo encontra paralelo com a situacao ja pacificada neste CARF, por
meio da Sumula 133, aprovada pelo Pleno em 03/09/2019:

Simula CARF n2 133: A falta de atendimento a intimagdo para prestar
esclarecimentos nao justifica, por si sd, o agravamento da multa de oficio, quando
essacondutamotivou presuncgdao de omissao de receitas ou de rendimentos.

De fato, a omissdo em prestar esclarecimentos ndo pode gerar tanto a presungéo de
omissdo de rendimentos quanto a multa agravada. E que falta de explicacdo quanto aos
suprimentos de caixa ja tem consequéncia especifica que é a autorizacdo para a presuncao de
omissdo de receitas.

Também ndo prospera a alegacdo fiscal de que as concessbes de prazo para
esclarecimentos ou juntada de documentos trouxeram prejuizo a fiscaliza¢do, pois 0 presente
lancamento decorreu de presuncdo de omissdo de receitas com base no art. 42 da Lei 9.430/96 e,
nessa hipotese, inverte-se o énus da prova, fazendo com que as Autoridades Fiscais possam tributar
com base apenas no fato-base da presuncdo (o fato auxiliar, o indicio), dispensando-as de provar o
fato presumido.

Neste ponto, trago decisdo do ilustre Conselheiro Roberto Caparroz de Almeida, nos
autos do Processo n. 15563.720068/2013-33, assim ementada:

MULTA AGRAVADA DE 225%. IMPROCEDENCIA.

Ainda que o contribuinte ndo tenha apresentado todos os dados solicitados pela
fiscalizagdo, deve-se afastar a multa agravada quando constatado que tal
circunstanda nao obstaculizou nem prejudicou, de forma indisiva, a defini¢do da
base de calculodos tributos lancados.

Assim, inaplicavel o agravamento da multa de oficio em face do ndo atendimento as
intimagdes fiscal para apresentar documentos e/ou esclarecimentos solicitados pela fiscalizagdo, ja
que estas omissdes tém consequéncias especificas previstas na legislacdo de regéncia, que no
caso foi a presuncdo de receita omitida.

Portanto, impde-se também o desagravamento da multa de oficio aplicada.

Assim, neste tdpico, reduz-se a multa de oficio aplicada de 225% para 75%.
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Decadéncia

A Recorrente alega a ocorréncia de decadéncia do PIS e COFINS para os fatos
geradores ocorridos de outubro de 2009 a setembro de 2010, uma vez que o contribuinte foi
notificado do lancamento em 30/11/2015.

Prospera sua alegacéo.

A decadéncia constitui uma das hipoteses de extingdo do crédito tributario a que se
refere o art. 156 do CTN, cuja regra geral foi definida no art. 173, nos seguintes termos:
Art. 173 - O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio extinguese
apds 5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aguele em que o langamento poderia ter
sido efetuado; Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver
anulado, porvicio formal, o langcamento anteriormente efetuado.

Paragrafo Unico - O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente
com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada
a constituicdo do crédito tributdrio pela notificagdo, ao sujeito passivo, de
qualquer medida preparatériaindispensavel ao langamento.

Nos casos, porém, em gue 0 sujeito passivo tem o dever de antecipar-se a atuacdo da
autoridade administrativa para constituicdo do crédito tributéario, interpretando a legislacdo aplicivel
para apurar 0 montante e efetuar o recolhimento do tributo ou contribuicdo devidos, o prazo
decadencial foi definido em cinco anos a contar da data do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4°
do CTN, transcrito em seguida:

Art. 150 - O lancamento por homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente ahomologa.

§ 12 - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o
crédito, sob condicdo resolutériadaulteriorhomologacdo do langcamento.

§ 42 - Se alei nao fixar o prazo a homologacdo, sera ele de 5 (cinco) anos, a contar
da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo. (grifos acrescentados)

Sobre o assunto, importante destacar que o Superior Tribunal de Justi¢a consolidou
seu entendimento no Recurso Especial n° 973.733, de 12/08/2009, julgado sob o regime dos
recursos repetitivos, no sentido de que o prazo decadencial para o Fisco lancar o crédito tributario é
de cinco anos, contados:

(i) a partir da ocorréncia do fato gerador, quando houver antecipacdo de
pagamento, ainda que parcial, e ndo houver dolo, fraude ou simulagdo (art. 150, §4°, CTN); ou
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(i) a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado, no caso de auséncia de antecipacdo de pagamento, e quando inexistir
declaragdo prévia do débito (art. 173, 1, CTN).

Entdo, fica evidente que as duas situacdes acima apontadas, a falta de pagamento e as
circunstancias indicativas de dolo e fraude, fazem com que o0 prazo de decadéncia seja o do art. 173,
I, do CTN.

No caso concreto, 0s pagamentos daqueles tributos (PIS/ICOFINS) foram
confirmados nos sistemas de controle da arrecadagcdo da RFB, conforme mencionado pela propria
DRJ. Portanto, resta atendida a condicdo de pagamento antecipado dos tributos para fins de incluséo
nas regras de decadéncia do art. 150, §4°.

Com referéncia a conduta dolosa, como se viu, também se afastou o dolo e a fraude,
desqualificando a multa aplicada.

Logo, tendo em vista que o contribuinte foi cientificado do auto de infracdo na data
de 30/11/2015, deve ser acolhida a alegacédo de decadéncia, reconhecendo-se a sua ocorréncia, para
os fatos geradores anteriores a novembro de 2010 (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS).

Lancamentos Conexos

O decidido acima aplica-se igualmente aos lancamentos conexos decorrentes do
IRPJ, eis que possuem 0S mesmos elementos de prova.

CONCLUSAO

Do exposto, rejeito a preliminar suscitada e no mérito, voto por dar parcial
provimento ao recurso para: i) acolher a alegacdo de decadéncia, reconhecendo-se a sua ocorréncia,
para os fatos geradores anteriores a novembro de 2010 (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS), bem como ii)
desqualificar e desagravar a multa aplicada, reduzindo-a de 225% para 75%.

Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Rafael Taranto Malheiros, Relator

O i. Relator restou vencido, durante os debates realizados na sessdo de julgamento,
por maioria qualificada, no que respeita ao agravamento da multa, como se vera.

2. Em sintese, a relatoria é pela “impossibilidade de uma mesma conduta servir de
base tanto a presunc¢do de omissdo quanto a sua penalizagdo encontra paralelo com a situacao ja
pacificada neste CARF, por meio da Sumula 133”. Este enunciado, todavia, ressalta que a
penalizagdao nao pode se dar “por si s6”: nos termos da jurisprudéncia colacionada, a multa pode,
sim, ser agravada quando “obstaculizou [ou] prejudicou, de forma incisiva, a definicdo da base de
cdlculo dos tributos langados”. Foi o caso.
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3. Primeiramente, a relatoria aduz que “todas as intima¢des foram atendidas, ainda
gue parcialmente e ndo do modo que a fiscalizacdo desejava que fossem atendidas”. A afirmacdo
é improcedente, como se vé da leitura do primeiro quadro de e-fls. 138 (fl. 36 do “Relatério de
Atividade Fiscal” — RAF), em que ha 4 Termos de Intimacao nao atendidos, a afastar, também, a

alegacdo recursal de que houve, no maximo, “[atraso] no oferecimento dos documentos e
informagdes”.

4, Em segundo lugar, a relatoria aponta que a “falta de explicagdo quanto aos
suprimentos de caixa ja tem consequéncia especifica que é a autorizacdao para a presuncao de

omissdao de receitas”. Os Termos de Intimacdo vinculados a tal infracdo sdo os de n%
02/00508/2013 e 04/00508/2013, que n3o estdo arrolados pela Fiscalizacdo no primeiro quadro
de e-fls. 138 como ensejadores do agravamento da multa. Mesmo assim, a documentacdo neles

requerida nao foi apresentada transcorridos 171 dias de sua ciéncia, o que acarretou a emissao
de Requisi¢Oes de Informac¢do sobre Movimentagao Financeira (RMFs).

5. A seguir, em rela¢do aos Termos de Intimacdo que ensejaram o agravamento, a

relatoria aponta que “[tlambém n3o prospera a alegacdo fiscal de que as concessdes de prazo
para esclarecimentos ou juntada de documentos trouxeram prejuizo a fiscaliza¢do, pois o presente
langamento decorreu de presun¢do de omissdo de receitas com base no art. 42 da Lei 9.430/96".

Discorda-se.

5.1. Pelo Termo de Intimagcdo n? 03/00508/2013, o Contribuinte foi intimado a
apresentar uma relacdo contendo os dados dos Conhecimentos de Transporte Rodovidrio de
Carga (CTRCs) e cOpia das notas fiscais por si emitidas. Os histéricos contabeis dos langcamentos
discriminados na planilha “Lancamentos Contdbeis registrados como CONTRAPARTIDA de
Créditos/Depdsitos Bancarios (NAO SE TRATA DE AMOSTRAGEM) - Tabela 5” n3o permitiam
identificar o correspondente documento fiscal, ndo sendo possivel identificar se os

créditos/depdsitos bancdrios j@ haviam sido tributados. Intimado a apresentar resposta,

apresentou apenas solicitacdo de prorrogacdo de prazo.

5.2. Em virtude do mencionado no subitem anterior, a empresa foi intimada (Termo de
Intimacdo n2 05/00508/2013) a apresentar os originais dos documentos que teriam dado suporte

aos lancamentos contdbeis listados na planilha mencionada. Transcorridos 145 dias, apresentou
documentos relativos a apenas 10 dos 204 lancamentos contdbeis discriminados, que nao

comprovavam a origem dos créditos/depdsitos bancarios aos quais o referido langamento contabil
estava vinculado, cuja motivacdo foi dada a conhecer pelo Termo de Intimacdo n? 07/00508/2013

(que também ficou sem resposta). Mesmo por amostragem, em outra planilha do Termo de

Intimacdo n2 05/00508/2013, em que se identificou numero de duplicata ou de nota fiscal, “12

AMOSTRAGEM dos Langcamentos Contabeis contendo nimero de documentos e registrados como
CONTRAPARTIDAS de Créditos/Depdsitos Bancarios — Tabela 6”, quando foram selecionados 136
lancamentos, o Contribuinte apresentou documentos em relacdo a 15, tornando “invidvel

aguardar que a empresa fiscalizada apresentasse documentos relativos aos outros 121
lancamentos contdbeis”. Também neste Termo, solicitou-se o preenchimento da planilha
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“Créditos/Depdsitos Bancarios, aparentemente, NAO CONTABILIZADOS pela empresa — Tabela 9”,
gue deveria ser efetuada mediante a apresentacdo de documentacdo habil e idéonea compativel
em datas e valores, nada tendo sido carreado aos autos.

5.3. Ainda, por intermédio do Termo de Intimacdo n2 06/00508/2013, foram solicitados
documentos que teriam amparado 155 lancamentos contdbeis da empresa e documentos

vinculados a 76 créditos realizados na conta de ADEMIR TRIZOLIO. Todavia, transcorridos 111 dias
da data de ciéncia, foram apresentados, apenas, documentos relativos a 30 (trinta) lancamentos

contabeis e a 7 (sete) créditos bancarios na conta do sécio.

6. Infere-se, portanto, que se verificou o “ndao atendimento pelo sujeito passivo, no
prazo marcado, de intimagao para [...] prestar esclarecimentos”, na diccdo legal. Os Termos de
Intimacdo referidos sdo especificos e detalhados, ndo tendo sido apresentados grande parte dos
documentos solicitados, levando a ocorréncia de embarago aos trabalhos. O prejuizo fica ainda
mais evidente quando se verifica que, ja na DRJ, houve acolhimento da preliminar de decadéncia
em relagdo aos periodos anteriores a novembro de 2009 (em relagdo a Contribuicdo ao PIS/Pasep
e a Cofins), ampliados por esta segunda instancia de julgamento em relacdo aos periodos
anteriores a novembro de 2010 (para todos os tributos langados), tendo a Fiscalizagdo assim se
referido no RAF (e-fls. 104):

Em virtude da complexidade da andlise de cinco anos-calenddrios e em virtude da demora
na apresentacdo de documentos pela empresa FAMA (muitos dos quais sequer foram
apresentados), tem-se que os fatos geradores ocorridos no ano-calenddrio 2008, no 12
trimestre de 2009, no 29 trimestre de 2009 e no 32 trimestre de 2009 foram atingidos pelo

instituto da decadéncia.
CONCLUSAO

7. Por todo o exposto, conheco o Recurso Voluntario e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento para desqualificar a multa de oficio (o que acarreta acolher a preliminar de
decadéncia para os fatos geradores anteriores a novembro de 2010), mantendo a autuacdo e seu
agravamento.

Assinado Digitalmente

RAFAEL TARANTO MALHEIROS
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